
 DIÁRIO OFICIAL
	    MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE 

Conforme Lei Municipal
										                   

www.riobrilhante.ms.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Rio Brilhante garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.riobrilhante.ms.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Atos de Pessoal 3 ....................................................................... 

Promoção Vertical 3 ............................................................... 
Outros atos 4 .......................................................................... 

Licitações e Contratos 8 ............................................................ 
Extrato 8 ................................................................................. 
Comissão de Avaliação de Amostra, Catálogo e/ou Folder

26 .................................................................................... 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 27 .................................. 

Outros Atos 101 .......................................................................... 
Terceiro Setor 102 ...................................................................... 

Extrato - Termo de Cooperação Técnica 102 .......................... 

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 396 Página 1 de 102



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 396 Página 2 de 102

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 264, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a instauração de Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 126, inciso III, alínea “b”, da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, resolve: 

ART. 1º Designar os servidores EVERSON MEDEIROS DE LIMA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, 

lotado na Secretaria Municipal de Finanças, DEISE ADRIANA CAMARGO GONÇALVES, ocupante do 

cargo efetivo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, e GABRIELA TIOSSI CAPASSO 

COSTA, ocupante do cargo de Assessor Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, destinada a apurar a responsabilidade da servidora M. A. F. M., por irregularidades 

praticadas no exercício de suas atribuições, pelos fatos contidos no Memorando nº 15.840/2025, 

diante do exposto opina-se pela instauração do Presente Processo Administrativo Disciplinar. 

Através deste fato, INSTAURA-SE o presente Processo Administrativo Disciplinar visando o 

esclarecimento dos fatos.  

ART. 2º Nos termos do Art. 173, da Lei 1047/1997, afasto cautelarmente a Servidora M. A. F. M., 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

ART. 3º Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de 

coletas de provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final. 

ART. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025.  

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.264, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.850 
Nadir Alves da 

Rocha 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 

Assistência 

Social 

17% (dezessete 

por cento) 

Agosto de 

2025 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 05 de setembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Promoção Vertical

Promoção Vertical
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 34.260, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre conversão de Licença Prêmio 

para pagamento de IPTU. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 
resolve: 

Art. 1º Determino a conversão das Licenças Prêmios concedidas, para pagamento de IPTU, com 

fundamento nos artigos 121 e 121-A da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) aos Servidores Públicos Municipais listados abaixo: 

 

Mat. Nome Conversão Período Lotação 

1.773 
Ana Olivia Ruch Meazza 

Pedroza 
06 (seis) dias 2014/2019 Educação 

1.279 Claudia Cristina De Freitas 21 (vinte e um) dias 2013/2018 Saúde 

1.208 
Emerson Batista Medeiros 

Ferreira 
26 (vinte) dias 2019/2024 Educação 

1.657 
Hélio Martins Do 

Nascimento Junior 
11 (onze) dias 2019/2024 Educação 

2.645 Joziani Zenatti 06 (seis) dias 2017/2022 Educação  

1.524 
Leonice Conceição Braga 

Yule 
17 (dezessete) dias 2019/2024 Saúde 

760 Simone Solange Alberto 09 (nove) dias 2019/2024 Saúde 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Outros atos
Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 34.261, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

                                                                                    

Licença Para Tratar de Interesses Particulares. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Conceder ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Denise Maffissoni Alessio, matrícula nº 

2.741, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo de Psicólogo, Licença Para 

Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, nos termos 

dos artigos art. 102 VI e art. 113, da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações, do Protocolo nº. 4.554/2025 (1Doc), 

com efeitos a partir da data de 15 de outubro de 2025. 

Art. 2º. Dou ciência ao Servidor que o servidor deverá continuar recolhendo as contribuições 

previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência de Rio Brilhante, o não recolhimento implicará 

na perda da contagem do tempo de serviço no período da licença para fins de aposentadoria, sem 

prejuízo de recolhimento em outro regime. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.262, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre revogação de convocações de 

professores.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Revogar a(s) convocação(ões) do(s) professor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme descrito abaixo.  

Nome 
CH 

Mens. 

Classe 

Nível 

Modalidade de 

Ensino 

Efeitos 

retroativos/ 

Data da 

revogação 

Aulas 

ministradas no 

mês a receber 

Noedir Alves dos Santos 

Disperati 
90 A-VI 

Educação 

Infantil 
01/09/2025 - 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas 

descritas na tabela. 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 34.265, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre Retificação do Decreto que 

especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

RETIFICAR o Decreto nº 34.218/2025, que dispõe sobre conversão de Licença Prêmio para 

pagamento de IPTU, de modo que:  

ONDE CONSTOU:  

1.585 
Regiane Aparecida 

Menegati 
10 (dez) dias 2019/2024 Educação 

PASSE A CONSTAR:  

1.585 
Regiane Aparecida 

Menegati 
20 (vinte) dias 2019/2024 Educação 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, de 05 de setembro de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

_________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 
 

Valor Total Registrado: R$ 23.034,80 (Vinte e três mil e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA – 
27.789.446/0001-01 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço 
Unitário

Preço Total 

111 GLICOSE 5% 500ML FRASCO - 
AMPOLA 

FARMARIN 100 R$ 5,0640 R$ 506,40 

201 SORO FISIOLOGICO 
0,9% - 100ML 

FRASCO FARMARIN 3500 R$ 2,9800 R$ 10.430,00 

203 SORO FISIOLOGICO 
0,9% - 500ML 

FRASCO FARMARIN 2800 R$ 4,1400 R$ 11.592,00 

204 SORO GLICOSE 5% 
500ML

FRASCO FARMARIN 100 R$ 5,0640 R$ 506,40 

TOTAL: R$ 23.034,80 
 

Assinam: 
 

GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER Secretaria 
Municipal de Saúde 
 

DETENTORA: GUILHERME ULIAN PERON, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
 4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 24.880,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos e oitenta reais) 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

ALMEIDA FARMACÊUTICA LTDA – 40.455.009/0001-01 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 

Preço 
Total 

124 INSULINA NPH FRASCO  
FRASCO - 
AMPOLA 

NOVO 
NORDISK 500 R$ 49,7600 R$ 24.880,00 

TOTAL: 24.880,00 

 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: WELDER DOS REIS IRIAS DE ALMEIDA, pela empresa 
detentora da Ata de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS 

Valor Total Registrado: R$ 73.941,69 (setenta e três mil e novecentos e quarenta e um reais 
e sessenta e nove centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 54.388.280/0001-86 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

02 
ACICLOVIR 200 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS CIMED 16000 R$ 0,1999 R$ 3.198,40 

07 

ACIDO VALPROICO 

(VALPROATO - 

DEPAKENE) 500 MG 

COMPRIMIDOS BIOLAB 38000 R$ 0,7600 R$ 28.880,00 

08 

ACIDO VALPROICO 

(VALPROATO -

DEPAKENE) 50 MG/ML 

FRASCO - 

AMPOLA 
HIPOLABOR 1000 R$ 6,3199 R$ 6.319,90 

37 

CARBAMAZEPINA 20 

MG/ML 100 

SUSPENSAO ORAL 

FRASCO HIPOLABOR 150 R$ 7,8999 R$ 1.184,99 
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83 

DIVALPROATO DE 

SODIO 500MG 

(DEPAKOTE) 

COMPRIMIDOS ZYDUS 16000 R$ 0,7900 R$ 12.640,00 

199 
SINVASTATINA 20 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS SANDOZ 86000 R$ 0,0769 R$ 6.613,40 

218 

DIVALPROATO SODIO 

500MG LIB PROL 

(DEPAKOTE ER) 

COMPRIMIDOS EUROFARMA 9500 R$ 1,5900 R$ 15.105,00 

Total R$ 73.941,69 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: NATIELE TOMAZELI BORGES, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 55.314,00 (cinquenta e cinco mil e trezentos e quatorze reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 
03.652.030/0001-70 

Item Especificação Unid. Marca Qtd Preço 
Unitário

Preço Total 

153 METOPROLOL 50MG 
(SELOZOK) 

COMPRIMIDO ACCORD 
CX C/ 30 

126000 R$ 0,4390 R$ 55.314,00 

TOTAL: R$ 55.314,00  
 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: EDIVAR SZYMANSKI, pela empresa detentora da Ata de Registro 
de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 
 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 
 

Valor Total Registrado: R$ 3.708,30 (três mil e setecentos e oito reais e trinta centavos). 
 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

Empresa (s) vencedora (s): 
 

CIRÚRGICA ITAMBÉ LTDA – 26.847.096/0001-11 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

127 

IPRATROPIO BROMETO DE 025 

MG/ML SOL. P/ INALAÇÃO 

FRASCO 20ML 

FRASCO - 

AMPOLA 
HIPOLABOR 130 R$ 1,1100 R$ 144,30 

168 
OLEO DE GIRASSOL FRASCO 

100ML 

FRASCO - 

AMPOLA 
PROLINK 600 R$ 2,9000 R$ 1.740,00 

198 
SIMETICONA 75 MG/ML 10 

SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO HIPOLABOR 1200 R$ 1,5200 R$ 1.824,00 

Total R$ 3.708,30 
 

Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: HELTON YUDI HONDA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 23.561,70 (vinte e três mil e quinhentos e sessenta e um reais e 
setenta centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

 
CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA – 30.766.874/0001-15 

 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

35 
CAPTOPRIL 25 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

CIMED / 

GENERICO 
70000 R$ 0,0250 R$ 1.750,00 

97 
FENOBARBITAL 100 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

TEUTO / 

GENERICO 
32000 R$ 0,1690 R$ 5.408,00 

115 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 

MG - COMPRIMIDO (HCTZ) 
COMPRIMIDOS 

CIMED / 

GENERICO 
450000 R$ 0,0260 R$ 11.700,00 

119 
HIDROXIDO DE ALUMINIO 

100ML SUSP. ORAL 
FRASCO - AMPOLA 

AIRELA / 

GENERICO 
1500 R$ 2,6800 R$ 4.020,00 

180 
PERMETRINA 1% (10 

MG/ML) LOÇÃO 
FRASCO 

NATIVITA / 

PERMENATI 
300 R$ 2,2790 R$ 683,70 
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Total R$ 23.561,70 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: ALEX DIAS DAMINELLI, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 127.873,00 (cento e vinte e sete mil e oitocentos e setenta e três 
reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

COMPANY HOSPITALAR LTDA– 51.640.302/0001-65 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

27 

BENZILPENICILINA 

BENZATINA 600.000UI PO 

P/ SUSP INJ - 

FRASCO TEUTO 1200 R$ 6,8800 R$ 8.256,00 

46 
CEFALEXINA 500 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS TEUTO 97500 R$ 0,4990 R$ 48.652,50 

49 
CEFTRIAXONA SODICA 500 

MG PO PARA SOLUCAO. 
FRASCO FRESENIUS 200 R$ 5,2100 R$ 1.042,00 

65 

COLAGENASE + 

CLORANFENICOL TUBO 30 

G 

TUBO CRISTALIA 2500 R$ 14,0000 R$ 35.000,00 

160 
NIFEDIPINA 20 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS 

NEO 

QUIMICA 
112000 R$ 0,0900 R$ 10.080,00 
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181 
PERMETRINA 5% (50 

MG/ML) LOÇÃO 
FRASCO NATIVITA 500 R$ 3,1500 R$ 1.575,00 

216 
CEFALEXINA 500 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS TEUTO 32500 R$ 0,4990 R$ 16.217,50 

219 METFORMINA 500MG COMPRIMIDOS VITAMEDIC 58750 R$ 0,1200 R$ 7.050,00 

Total 
 

R$ 127.873,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: RENAN ALVES TIMIRO, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 60.444,00(sessenta mil e quatrocentos e quarenta e quatro 
reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 39.749.232/0001-82 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

10 
ALBENDAZOL 40 MG/ML 

SUSP. ORAL 
FRASCO - AMPOLA GEOLAB 8000 R$ 1,2080 R$ 9.664,00 

20 
AMOXICILINA 50MG/ML 

PO SUSP ORAL 150ML 
FRASCO CIMED 2500 R$ 5,1400 R$ 12.850,00 

101 
FINASTERIDA 5 MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS CIMED 16000 R$ 0,2300 R$ 3.680,00 

136 
LEVOTIROXINA SODICA 

100 MCG (PURAN) 
COMPRIMIDOS MERCK 38000 R$ 0,2600 R$ 9.880,00 

163 
NITROFURANTOINA 100 

MG COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS TEUTO 32000 R$ 0,2450 R$ 7.840,00 

213 VALSARTANA 160MG COMPRIMIDOS CIMED 29000 R$ 0,5700 R$ 16.530,00 
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Total R$ 60.444,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: DJEYNER SIDNEY MIRANDA, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA– 51.205.028/0001-04 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

195 
SALBUTAMOL SULFATO 100 

MCG/DOSE AEROSOL 
AEROSSOIS 

 
TEUTO 1000 R$ 12,9000 R$ 12.900,00 

Total R$ 12.900,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: ALEX BERTOLINI, pela empresa detentora da Ata de Registro de 
Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 81.302,50 (oitenta e um mil e trezentos e dois reais e cinquenta 
centavos) 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

ID FARMA LTDA– 46.796.127/0001-60 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

21 
 

AMOXICILINA 50MG/ML 
PO SUSP ORAL 60 ML 

FRASCO 
 

PRATI 
 

2000 R$ 3,4500 R$ 6.900,00 

32 
BROMOPRIDA 4 MG/ML 

SOL. ORAL FR 20ML 
FRASCO PRATI 5500 R$ 2,1700 R$ 11.935,00 

36 
CAPTOPRIL 50MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS PRATI 150000 R$ 0,0552 R$ 8.280,00 

106 
FUROSEMIDA 40MG – 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS PRATI 105000 R$ 0,0470 R$ 4.935,00 

120 
IBUPROFENO 600MG 

COMPRIMIDO 
COMPRIMIDOS PRATI 185000 R$ 0,1265 R$ 23.402,50 

196 
SERTRALINA 

CLORIDRATO 50 MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDOS PRATI 235000 R$ 0,1100 R$ 25.850,00 

Total R$ 81.302,50 
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Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: IGOR EXPEDITO TOMAS, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 57.405,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos e cinco reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

JC PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA –  
11.101.919/0001-98 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

52 
CETOPROFENO 100MG – 

COMPRIMIDO 
 

COMPRIMIDOS 
Sanofi 

Medley 
64500 R$ 0,8900 R$ 57.405,00 

TOTAL 
 

R$ 57.405,00 

 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: MAX BARBOSA GONÇALVES, pela empresa detentora da Ata de 
Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2025 
FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 
4ACFB3CD891065048C910D5490EA886D21DCEB27 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025. 
DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para aquisição futura de 
medicamentos objetivando a reposição do estoque da Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF), com os medicamentos Essenciais da REMUME 2022, sendo estes 
distribuídos na Farmácia do Centro de Saúde, nas Farmácias das Estratégias de Saúde da 
Família (ESF), nas Penitenciárias Masculina e Feminina do município, atendendo as 
demandas e necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 68.520,70 (sessenta e oito mil e quinhentos e vinte reais e 
setenta centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 
Empresa (s) vencedora (s): 
 

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA– 34.223.536/0001-98 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

42 

CARBONATO DE LITIO 300 MG 

(CARBOLITIUM) (C1)  
COMPRIMIDOS HIPOLABOR 55000 R$ 0,2090 R$ 11.495,00 

58 

CLONAZEPAM 2,5MG/ML - 

GOTAS (B1*)  
FRASCO HIPOLABOR 1000 R$ 2,1900 R$ 2.190,00 

86 

ENALAPRIL 10 MG – 

COMPRIMIDO  
COMPRIMIDOS HIPOLABOR 135000 R$ 0,0360 R$ 4.860,00 

144 

MEDROXIPROGESTERONA 

ACETATO DE 150 MG/ML SOL. 

INJ.  

FRASCO - 

AMPOLA 

UNIAO 

QUIMICA 
500 R$ 9,4044 R$ 4.702,20 

155 

METRONIDAZOL 250 MG 

COMPRIMIDO  
COMPRIMIDOS 

PRATI 

DONADUZZI 
40000 R$ 0,1800 R$ 7.200,00 
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186 

PREDNISOLONA FOSFATO 

SODICO DE 3 MG/ML SOLUCAO  
FRASCO HIPOLABOR 5000 R$ 4,4467 R$ 22.233,50 

202 

SORO FISIOLOGICO 0,9% - 

250ML  
FRASCO JP 3000 R$ 3,5400 R$ 10.620,00 

206 

SULFAMET+TRIMET. 400MG + 

80MG(BACTRIM)  
COMPRIMIDOS 

PRATI 

DONADUZZI 
29000 R$ 0,1800 R$ 5.220,00 

TOTAL 
 

R$ 68.520,70 
 

 
 
Assinam: 
GERENCIADOR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER - Secretaria 
Municipal de Saúde 
 
DETENTORA: MARCOS HENRIQUE LAHOUD, pela empresa detentora da Ata 
de Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2025 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PORTARIA Nº 263, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Nomeia Comissão de Avaliação da Prova de 

Conceito (POC). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

CONSIDERANDO a importância de assegurar transparência, eficiência e qualidade no processo de 

avaliação da Prova de Conceito – POC, como etapa indispensável para aferição da conformidade 

técnica da solução ofertada; 

RESOLVE:  

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação da Prova de Conceito (POC) referente ao Pregão Eletrônico 

para contratação de licença de uso não-permanente, em modelo SaaS, de solução tecnológica 

hospedada em nuvem, com acesso via navegador web, destinada ao diagnóstico e 

acompanhamento da qualidade das informações contábeis e fiscais enviadas ao SICONFI, com foco 

na CAPAG e no Ranking da Qualidade da Informação Contábil e Fiscal, conforme critérios e 

indicadores definidos pela STN da Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I. Rodimar Soares de Andrade - Matrícula funcional: 2.637; 

II. Jonatan Machado Clementino - Matrícula funcional: 2.554; 

Art. 3º Compete à Comissão realizar a análise técnica e funcional da Prova de Conceito (POC), 

elaborando relatório conclusivo para subsidiar a decisão administrativa quanto à contratação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante – MS, 05 de setembro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal  

Comissão de Avaliação de Amostra, Catálogo e/ou Folder
Comissão de Avaliação de Amostra, Catálogo e/ou Folder
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 103/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2022
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2022
DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 2025
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS e MAICON YRIO IBARRA BUENO LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES

DE  PAGAMENTO  e  da  CLÁUSULA  DÉCIMA:  DA  VIGÊNCIA  do  Contrato  n.º  103/2023,  que  tem  como  objeto  a
“contratação de empresa especializada para execução de serviços funerários nos cemitérios do Município de Rio
Brilhante MS e Prudêncio Thomaz, correspondendo: confecção de carneira, confecção de cova, confecção de tampa
de carneira para reposição, sepultamento, exumação de cadáver, translado do carro funerário até a sepultura, pelo
período  estimado  de  12  (doze)  meses,  atendendo  a  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  desta  Prefeitura”,
conforme Parecer Jurídico n.º 464/2025.

“CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”
Fica aditado em R$ 106.863,28 (cento e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos) sobre

o valor inicial do contrato.

Item Detalhamento Und Qtd
Preço
Unit. R$

Preço Total R$

1

Confecção de Carneira especial; 70 cm de fundo X
1,40 largura X 2,40 de comprimento, feita em
alvenaria, rebocada, com tampa de 05 cm de
espessura X 1,40 metros de largura X 2,40 metros de
comprimento, construída em alvenaria. Tampa feita
de laje concretada em loco com amarração em ferro
6,3 mm, com fundo de telha fibrocimento 4 mm.

UND 27 294,42 R$ 7.949,34

2

Confecção de Carneira tradicional; 50 cm de fundo X
1,03 largura X 2,37 de comprimento, feita em
alvenaria, rebocada, com tampa de 05 cm de
espessura X 1,03 metros de largura X 2,37 metros de
comprimento, construída em alvenaria. Tampa feita
de laje concretada em loco com amarração em ferro
6,3 mm, com fundo de telha fibrocimento 4 mm.

UND 168 210,28 R$ 35.327,04

3

Confecção de Cova Rasa;50 cm de fundo X 1,03
largura X 2,37 de comprimento, diretamente na terra,
com tampa de 05 cm de espessura X 1,03 metros de
largura X 2,37 metros de comprimento, construída em
alvenaria. Tampa feita de laje concretada em loco
com amarração em ferro 6,3 mm, com fundo de telha
fibrocimento 4 mm.

UND 60 218,74 R$ 13.124,40
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5

Confecção de Tampa Carneira tradicional para
reposição; 05 cm de espessura X 1,03 metros de
largura X 2,37 metros de comprimento, construída em
alvenaria. Tampa feita de laje concretada em loco
com amarração em ferro 6,3 mm, com fundo de telha
fibrocimento 4 mm.

UND 30 R$ 151,42 R$ 4.542,60

6

Sepultamento; Abrir e fechar as carneiras, gavetas,
túmulos e/ou sepulturas, para permitir o
sepultamento de cadáveres; Retirar as lápides já
existentes; Auxiliar a transportar caixões; Auxiliar na
colocação do caixão nas carneiras, gavetas, túmulos
e/ou sepulturas; Realizar exumações e traslado de
restos mortais para o ossuário; Realizar inumações e
vedações de carneiras, gavetas, túmulos e/ou
sepulturas; Trasladar o corpo nas dependências do
cemitério, até a sepultura; Montagem e desmontagem
de TENDAS fornecidas pela CONTRATANTE para uso
no ato do sepultamento mediante a situação
climática..

UND 130 R$ 353,23 R$ 45.919,90

VALOR TOTAL R$ 106.863,28

“CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA”
Prorrogar o contrato para mais 12 (doze) meses, com novo término em ‎06‎ de ‎setembro‎ de ‎2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos,

pelo contratante, e MAICON YRIO IBARRA BUENO, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 05 de setembro de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 13.200,00 (Treze mil e duzentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

ANA CRISTINA DE ALMEIDA GUIMARAES LTDA – 36.226.011/0001-31 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

132 

Meião de esporte para a pratica de 

futsal, meião de no mínimo 40 a 

45% poliéster de no mínimo 35 a 

40% algodão de no mínimo 15 a 

20% poliamida e de no mínimo 2 

a 7% elastodieno, sola 

acolchoada, punho elástico; 

tamanhos (28 a 32=400); (33 a 

38=400); (39 a 43= 400); cor 

branca, com a logo do governo 

municipal e Funcerb Ministério 

da Saúde. Com prazo de validade 

não inferior a 12 (doze) meses a 

contar da data da entrega. Pacote 

com no mínimo 8 (oito) unidades. 

PARES PRÓPRIA 1200 R$ 11,00 R$ 13.200,00 

TOTAL: 13.200,00 
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Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: ANA CRISTINA DE ALMEIDA GUIMARAES, pela empresa 

detentora da Ata de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 60.334,34 (sessenta mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta 

e quatro centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA – 20.510.631/0001-68 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

10 

Balde massagista com 6 bolsos 

laterais externos, dois sem fecho, 

quatro com fechos de plásticos; 

contem: 1 isopor e 02 bisnagas de 

plásticos Dimensões aproximadas 

(A x L): 25x40 cm. Composição: 

Nylon e têxtil, peso aproximado 

de 730 g. 

unidade POKER 15 R$ 136,99 R$ 2.054,85 

30 

Bola de futebol de campo, peso 

410-450 g (gramas), 

circunferência: 68-70 cm gomos 

12 laminado: PU construção: ultra 

fusion cÃ¢mara 6 D sistema de 

forro: Termofixo Camada Interna: 

Evacel Processo Extra dupla 

colagem miolo: capsulas Sis. 

unidade PENALTY 80 R$ 72,89 R$ 5.831,20 

34 
Bola de futsal, peso 300-330 g 

unidade PENALTY 92 R$ 74,99 R$ 6.899,08 
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(gramas), circunferência: 52-

55 cm gomos 6 laminado: PU 

Construção: Ultra Fusion 

CÃ¢mara 6D sistema de forro: 

termofixo camada interna: 

Evacel Processo Extra: dupla 

colagem miolo: capsula Sis. 

35 

Bola de futsal, peso 350-380 g 

(gramas), circunferência: 55-58 

cm gomos 6 laminado: PU 

Construção: ultra Fusion 

CÃ¢mara 6D sistema de forro: 

termofixo camada interna: Evacel 

processo extra: dupla colagem 

miolo: capsulas Sis. 

unidade PENALTY 82 R$ 72,97 R$ 5.983,54 

36 

Bola de futsal, peso 400-440 g 

(gramas), circunferencia:62-64 

cm gomos 6 laminado: PU 

Construção: Ultra Fusion Câmara 

6D sistema de forro: Termofixo 

Camada Interna: Evacel processo 

extra dupla colagem miolo: 

capsulas Sis. 

unidade PENALTY 92 R$ 74,48 R$ 6.852,16 

40 

Bola de handebol H1L, peso 290-

330 g (gramas), circunferência: 

50-52 cm gomos 32 laminado: 

Micropower Construção: Ultra 

Fusion CÃ¢mara: 6D sistema de 

forro: termofixo camada interna: 

Evacel Processo Extra: dupla 

colagem miolo: capsula Sis. 

 

unidade PENALTY 45 R$ 89,97 R$ 4.048,65 

42 

Bola de handebol H2L, peso 325-

375 g (gramas), 

circunferencia:54-56 cm gomos 

32 laminado: Micropower 

Construção: ultra Fusion cÃ¢mara 

6D sistema de forro: termofixo 

camada interna: Evacel processo 

extra: dupla colagem miolo 

capsulas Sis. 

 

unidade PENALTY 47 R$ 98,08 R$ 4.609,76 
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82 

Corda de pular coletiva com 

manoplas de madeira, material 

sisal com 5 m de comprimento e 

8mm de espessura. 

unidade 

 
SCALIBU 

 

20 R$ 13,20 R$ 264,00 

122 

Luva de boxe e muay thai, 

tamanhos variados, cores preta e 

vermelha, material couro 

sintético; costura reforçada, 

confeccionada com revestimento 

interno em 100% poliéster e 

externo em PVC de alta qualidade 

com espuma injetada de alta 

densidade promovendo maior 

amortecimento nos impactos, 

diminuindo o risco de lesões. A 

luva de boxe e muay thai possui 

fecho de contato para maior 

praticidade, tecido em poliéster e 

antialérgico e previne mau cheiro 

e na palma da mão encontra 

abertura que garante a 

respiração e ventilação. 

Pares 

 
FHERAS 

 

80 R$ 140,98 R$ 11.278,40 

129 

Marcador de gramado - bateria 

com no mínimo 12V; recarregável 

de longa duração; marcação 

lateral ou frontal, mediante pivô 

giratório; fabricado em plástico e 

em aço, foto cromado; pneus 

com cÃ¢mera e rolamento que 

facilitam o transporte. 

Compartimento para tanque de 

até 20l. Regulagem de saida de 

tinta mediante bicos aspersores. 

Regulagem de marcação de 5 até 

25 cm, platôs em tefton que 

conferem maior durabilidade. 

Baixo consumo de tinta (3 a 6 

litros). Acessórios: barra de 

pulverização; reservatório de 

tinta. Características: 

acionamento de bomba 

mecÃ¢nico; capacidade até 01 

galão (20 litros). Peso até 90 kg. 

Dimensões mínimo: 80 x 80 x 60 

cm. 

unidade 

 
BIG 

 

2 
R$ 

2.249,95 
R$ 4.499,90 
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136 

Miolo de silicone (válvula para 

bolas), miolo válvula para bola; 

de Silicone; compatível com a 

grande maioria das bolas de 

diversas modalidades. 

 

unidade 

 
MAGUSSY 

 

100 R$ 2,01 R$ 201,00 

147 

Prancha para natação, 

composição 100% EVA com 

superfície antiderrapante e 

camada protetora de silicone 

para maior durabilidade, indicada 

para treinos; mais resistentes e 

excelente flutuabilidade. 

Tamanho 24 x 34 x 3 cm. 

unidade 

 
DUCALLE 

 

60 R$ 25,88 R$ 1.552,80 

155 

Protetor antebraço taekwondo c/ 

cotoveleira, protetor revestido 

com couro sintético e interior em 

EVA de alta resistência, fixação 

em velcro, evitando que o 

protetor se desloque; atadura 

com elásticos. Material de 

altíssima durabilidade. Tamanhos 

variados, cor branca. 

unidade 

 
FHERAS 

 

50 R$ 80,18 R$ 4.009,00 

156 

Protetor bucal, cores azuis e 

transparente, unissex, material 

poliuretano; material moldável: o 

protetor bucal e feito em EVA, 

não e toxico; tamanho único, 

entretanto, pode ser moldado e 

dessa forma encaixar 

perfeitamente na boca, 

garantindo a proteção nos mais 

diversos esportes de luta, possui 

guias na parte inferior, 

desenvolvidas para evitar o 

deslocamento do maxilar. 

 

unidade 

 

FHERAS 

 

200 R$ 11,25 R$ 2.250,00 

Total R$ 60.334,34 
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Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

DETENTORA: ANDRE LUIZ BERTOLACE, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 386.843,35 (trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e quarenta 

e três reais e trinta e seis centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

BRESCHIGLIARI E CIA LTDA EPP – 02.966.083/0001-01 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

14 

Bandagem elástica, tamanho 

mínimo 03 (três) metros, 

projetadas para proteger os 

dedos, mãos e punhos durante as 

atividades de boxe. Material 55% 

poliamida, 45% poliéster 

(elásticos) com um fecho de 

velcro, oferecem um ajuste 

confortável. 

Unidade VOLLO 100 R$ 28,50 R$ 2.850,00 

16 

Bermudas confeccionada em 

tecido plano, na cor azul (del rey) 

sendo sua estrutura sarja 2x1, 

composição 100% poliéster com 

gramatura de 135g/mÂ² (Â±2%), 

sendo seu esgarçamento da 

trama e urdume 0,00 mm, solidez 

de cor a lavagem domestica 

alteração mínima 4-5, solidez ao 

Unidade g&l 80 r$ 99,50 R$ 7.960,00 
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suor alteração mínimo 5, solidez 

da cor a fricção para seco e 

úmido resultado mínimo 4, tecido 

resistente ao estouro. Diversos 

tamanhos sendo: 

(06,08,10,12,14, PP, P, M, G, GG e 

XG). Apresentar laudo técnico 

laboratorial tecido, laboratório 

credenciado pelo o Inmetro com 

data do ano em vigência 2020 ou 

2021, gramatura de tecidos 

planos- NBR 10591:2017 

esgarçamento de uma costura 

padrão- ABNT NBR 9925:2009 

solidez de cor a lavagem 

doméstica e comercial ABNT NBR 

ISO 105- C 06:2010 solidez da cor 

ao suor - ABNT NBR ISO 105- 

E04:2014 solidez da cor a fricção - 

ABNT NBR ISO 105- X12:2019 

análise qualitativa e quantitativa, 

contendo a logo marca do 

governo municipal e FUNCERB. 

 

31 

Bola de futebol de campo R1, 

peso 410-450 g (gramas), 

circunferência: 68-70 cm gomos 

32 laminado: PU construção 

Duotec Hibrida (mão) câmara 

Airbility sistema de forro: triaxial 

miolo removível. 

Unidade PENALTY 70 R$ 90,00 R$ 6.300,00 

38 

Bola de futsal, peso 410-430 g 

(gramas), circunferência: 62,5 - 

63,5 cm gomos 11 laminado: PU 

Pro Construção: Termotec 

Cãmara 6 D sistema de forro: 

termofixo camada interna: 

Neotec processo extra: dupla 

colagem miolo: capsula Sis. 
 

Unidade KAGIVA 40 R$ 75,39 R$ 3.015,60 

63 

Calca confeccionada em tecido 

plano, sendo sua estrutura sarja 

2x1, composição 100% poliéster, 

na cor azul del rey, com 

Unidade G&L 80 R$ 117,00 R$ 9.360,00 
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gramatura de 135g/mÂ², sendo 

seu esgarçamento da trama e 

urdume 0,00 mm, solidez de cor a 

lavagem domestica alteração 

mínimo 4-5, solidez ao suor 

alteração mínimo 5, solidez da 

cor a fricção para seco e úmido 

resultado mínimo 4; tecido 

resistente ao estouro. Gramatura 

de tecidos planos - 

nbr10591:2008 resistência ao 

estouro de malhas- abnt 

nbr13384:1995 estrutura de 

tecidos planos - abnt nbr 

esgarçamento de uma costura 

padrão- abnt nbr9925:2009 

solidez de cor a lavagem 

doméstica e comercial- abnt nbr 

iso 105-c06:2010 solidez da cor 

ao suor- abnt nbr iso 105-

e04:2014 solidez da cor a fricção- 

abnt nbr iso 105-x12:2019 análise 

qualitativa e quantitativa - aatcc 

20:2013 e aatcc 20:2018. 

Apresentar laudo técnico 

laboratorial tecido de laboratório 

credenciado pelo INMETRO com 

data do ano em vigência. 

Contendo a logomarca do 

governo municipal e FUNCERB. 

Tamanhos: P (15), M (25), G (25), 

G (15). 

64 

Calção liso Dry Fit, em microfibra 

com forro 100% poliéster, cordão 

e elásticos. Tamanhos: 06, 08, 10, 

12, 14, PP, P, M, G, GG, XG, na cor 

azul de rey com a logomarca da 

prefeitura municipal de rio 

brilhante e da FUNCERB, produto 

personalizado. 

 

Unidade G&L 1200 R$ 38,00 R$ 45.600,00 

66 

Camisa para comissão técnica, 

manga curta, confeccionado em 

malha piquet, gola polo, na cor 

azul del rey com personalização: 

Unidade G&L 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 
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processo automático de tinta. 

Tamanhos: M (10), G (20), GG 

(20), contendo a logomarca do 

governo municipal e FUNCERB. 

 

67 

Camiseta de poliamida Dry Fit 

liso, gola redonda, estampa 

personalizada, sublimação, tecido 

com ação bacteriostáticos que 

inibem a ação de bactérias 

causadoras do odor, com 

controle de umidade e proteção 

UVB. Tamanhos variados: 

08,10,12,14, PP, P, M, G, GG, XG, 

com timbre da prefeitura 

municipal de Rio Brilhante e da 

FUNCERB. 

 

Unidade G&L 1500 R$ 44,00 R$ 66.000,00 

71 

Cesta porta garrafas squeeze, 

cesta plástica com alça ajustável, 

medindo no mínimo 30 cm de 

comprimento, 20 cm de largura e 

16 cm de altura. Alca recolhida 

com no mínimo 16 cm de altura e 

29 cm de altura com a alça 

expandida. 06 divisórias internas, 

divisórias com no mínimo 9 x 9 

cm. Material resistente e cores 

variadas. 

Unidade SCALIBU 50 R$ 27,50 R$ 1.375,00 

72 

Chuteira de futsal na cor preta 

com detalhes e fechamento por 

amarração de cadarço cabedal 

em material sintético, macio e 

leve que proporciona conforto e 

durabilidade; forro em material 

têxtil; palmilha macia em EVA 

moldado; solado de borracha que 

proporciona maior aderência e 

tração durante as partidas de 

futsal contendo a logo marca do 

governo municipal e FUNCERB. 

Tamanhos variados: (nÂ° 31=30), 

(nÂ° 33=40), (nÂ° 34=20), (nÂ° 

35=60), (nÂ° 36=80), (nÂ° 38=90), 

Pares 
NEW 

STILUS 
375 R$ 60,99 R$ 22.871,25 
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(nÂ° 40=60), (nÂ° 41=40), (nÂ° 

42=30), (nÂ° 43=50). 

116 

Kit de uniforme de futsal 

contendo camisetas de tecido liso 

opaco, gola olímpica pespontada 

com barata interna, e nas mangas 

punho de 1,5 cm, com 

numeração e aplicação de logos 

em processo automático de tinta 

(que serão fornecidas 

posteriormente), contendo 16 

camisetas manga curtas; calção 

em 100% poliéster, elásticos e 

cordão na cintura, contendo 16 

calções; 16 pares de meião 

confeccionado de 40 a 45% 

poliéster, de 35 a 40% algodão, 

de 15 a 20% poliamida e de 2 a 

7% elastodieno; tamanho 39 a 43. 

Empresa deverá apresentar laudo 

técnico laboratorial do tecido 

através de laboratório 

credenciado pelo INMETRO. A 

arte a ser definida no momento 

da contratação. 

 

KIT 

 
G&L 6 

R$ 

1.499,00 
R$ 8.994,00 

118 

Kit uniforme basquete, contendo, 

camisetas de tecido liso opaco, 

gola olímpica pespontada com 

barata interna, e nas mangas 

punho de 1,5 cm, com 

numeração e aplicação de logos 

em processo automático de tinta. 

Possuem 12 camisetas regata; 

calção em 100% poliéster, 

elásticos e cordão na cintura; 

contendo 12 calções; 12 pares de 

meiao cano curto confeccionado 

de 40 a 45% poliéster, de 35 a 

40% algodão, de 15 a 20% 

poliamida e de 2 a 7% 

elastodieno; sola acolchoada, 

punho elásticos; tamanhos do 39 

a 43. 

KIT 

 
G&L 16 

R$ 

1.440,00 
R$ 23.040,00 
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119 

Kit uniforme de handebol 

contendo camisetas de tecido liso 

opaco, gola olímpica pespontada 

com barata interna e nas mangas 

punho de 1,5 cm, com 

numeração, e aplicação de logos 

em processo automático de tinta 

(que serão fornecidas 

posteriormente), contendo 16 

camisetas mangas curta; calção 

em 100% poliéster, elásticos e 

cordão na cintura, contendo 16 

calções; 16 pares de meiao 

confeccionado de 40 a 45% 

poliéster, de 35 a 40% algodão, 

de 15 a 20% poliamida e de 2 a 

7% elastodieno, sola acolchoada, 

punho elásticos; tamanhos de 39 

a 43. Empresa deverá apresentar 

laudo técnico laboratorial do 

tecido através de laboratório 

credenciado pelo INMETRO. A 

arte a ser definida no momento 

da contratação. 

KIT 

 
G&L 16 

R$ 

1.499,00 
R$ 23.984,00 

120 

Kit uniforme de voleibol 

contendo camisetas contendo 

camisetas de tecido liso opaco, 

gola olímpica pespontada com 

barata interna e nas mangas 

punho de 1,5 cm, com 

numeração, e aplicação de logos 

em processo automático de tinta 

(que serão fornecidas 

posteriormente), contendo 15 

camisetas manga curta, calção 

em 100% poliéster, elásticos e 

cordão na cintura, contendo 15 

calções; 15 pares de meiao 

confeccionado de 40 a 45% 

poliéster, de 35 a 40% algodão, 

de 15 a 20% poliamida e de 2 a 

7% elastodieno, sola acolchoada, 

punho elásticos; tamanhos 39 a 

43. Empresa deverá apresentar 

laudo técnico laboratorial do 

KIT 

 
G&L 16 

R$ 

1.499,00 
R$ 23.984,00 
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tecido através de laboratório 

credenciado pelo INMETRO. A 

arte a ser definida no momento 

da contratação. 

121 

Kit uniforme futebol de campo 

confeccionadas em malha 100% 

poliéster, tecido liso opaco, gola 

olímpica pespontada com barata 

interna e nas mangas, punho de 

no mínimo 1,5 cm com 

numeração e aplicação de logos 

em processo automático de tinta 

(que serão fornecidas 

posteriormente),contendo 20 

camisetas manga curta com 

calção em 100% poliéster , 

elásticos e cordão na cintura; 20 

pares de meiao confeccionado e 

no mínimo 40 a 45% poliéster de 

no mínimo 35 a 40% algodão e no 

mínimo 15 a 20% poliamida e de 

no mínimo 2 a 7% elastodieno, 

sola acolchoada, punho elásticos. 

Tamanho 39 a 43. Gramatura 

entre 120 A 140 gramas. 

Modalidades: masculino e 

feminino. Empresa deverá 

apresentar laudo técnico 

laboratorial do tecido através de 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO. A arte a ser definida 

no momento da contratação. 

KIT 

 
G&L 23 

R$ 

2.299,00 
R$ 52.877,00 

126 

Macas, material de plástico 

resistente que respeita as normas 

oficiais, peso de 150 gramas, nas 

cores Pink. 

Unidade 
PISTA E 

CAMPO 
80 R$ 45,40 R$ 3.632,00 

128 

Manopla de foco - Aparador de 

soco. Produto fabricado com um 

material que não rasga, couro 

sintético. PU, enchimento interno 

espuma e EVA absorver os 

impactos; diâmetro de 20 cm; 

dimensões mínimas 19x 19 x 10 

cm; peso mínimo 400g. 

Unidade KNOCK 120 R$ 90,00 R$ 10.800,00 

157 Protetor de Cabeça - capacete Unidade KNOK 50 R$ 141,00 R$ 7.050,00 
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taekwondo, possui fechamento 

em velcro e recorte perfeito que 

não limita a visibilidade. Material: 

feito de espuma PU 

(POLIURETANO) injetada. 

Características: possui encaixe 

perfeito na cabeça com protecao 

para as orelhas, preso por velcro, 

fabricado em PU. Tamanhos 

variados. 

159 

Punching ball, revestido em 

couro, cÃ¢mara de látex. 

Equipamento para 

desenvolvimento de velocidade, 

precisão dos golpes e 

coordenação dos golpes. 

Dimensões 22x71 cm com no 

mínimo 20 cm de diÃ¢metro. 

Peso 280g. Material couro, 

policloreto de vinila. Resistente e 

de longa durabilidade com 

costuras reforçadas. 

 

Unidade KNOK 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

162 

Raquete para chutes e socos, 

revestida em PU de alta 

qualidade e resistência, 

preenchida com EVA e espuma 

proporcionando maior absorção 

de impacto. Além disso, possui 

cabo reforçado e alça para 

melhor pegada. Possui uma alça 

de fita de polipropileno que não 

permite que ela escape da sua 

mão durante o treino, ótima para 

treinar chutes. Tamanho 41,5 x 

21,5 x 4,5 (C x A x L); material 

espuma, EVA, poliuretano. 

Unidade KNOK 120 R$ 110,00 R$ 13.200,00 

163 

Rede de basquete oficial, 

tamanho oficial 100% 

polipropileno, medida 0,45 x 0,50 

cm, fio de seda; malha feita por 

meio de nós cerrados que 

oferecem maior poder de 

retenção. 

Unidade PANGUE 40 R$ 13,00 R$ 520,00 
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181 

Short suplex feminino, gramatura 

da malha suplex poliester mínimo 

320 gramas por metro quadrado 

(G/MÂ²), indicando a densidade 

do tecido, sem transparência; 

88% poliester; 12% elastano. Cor 

preta, tamanhos variados: 10, 12, 

14, PP, P, M, G, GG, XG. Contendo 

a logo do governo municipal e 

Funcerb. 

Unidade G&L 700 R$ 42,99 R$ 30.093,00 

191 

Touca natação silicone, 

composição 100% silicone e 

gramatura de 50 gramas, com 

maior fixação a cabeça e maior 

durabilidade; mais robusta, com 

camada mais espessa de silicone. 

Ajuste perfeito, não molha o 

cabelo, permite maior fluidez na 

água, tamanho infantil. 

Unidade HAMMER 120 R$ 12,00 R$ 1.440,00 

206 

Chuteira de futsal na cor preta 

com detalhes e fechamento por 

amarração de cadarço cabedal 

em material sintético, macio e 

leve que proporciona conforto e 

durabilidade; forro em material 

têxtil; palmilha macia em EVA 

moldado; solado de borracha que 

proporciona maior aderência e 

tração durante as partidas de 

futsal contendo a logo marca do 

governo municipal e Funcerb. 

Tamanhos variados: (nÂ° 31=30), 

(nÂ° 33=40), (nÂ° 34=20), (nÂ° 

35=60), (nÂ° 36=80), (nÂ° 38=90), 

(nÂ° 40=60), (nÂ° 41=40), (nÂ° 

42=30), (nÂ° 43=50). 

Pares 
NEW 

STILUS 
125 R$ 60,99 R$ 7.623,75 

207 

Chuteira futebol de campo na cor 

preta com detalhes e fechamento 

por amarração de cadarço 

cabedal; em material sintético, 

macio e leve, proporcionando 

conforto e durabilidade; forro em 

material têxtil; palmilha macia em 

EVA moldado; soldado de 

borracha proporciona maior 

Pares 

Chuteira 

de futsal 

 

125 R$ 60,99 R$ 7.623,75 
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aderência e tração durante as 

partidas de futebol; contendo a 

logo marca do governo municipal 

e Funcerb. Tamanhos variados:( 

nÂ° 27=10), (nÂ° 29=10), (nÂ° 

30=25), (nÂ° 31=15), (nÂ° 32=10), 

(nÂ° 33=20), (nÂ° 34=35), (nÂ° 

35=60), (nÂ° 36=80), (nÂ° 37=35), 

(nÂ° 38=55), (nÂ° 39=75), (nÂ° 

40=35), (nÂ° 41=25), (nÂ° 42=10). 

Total R$ 386.843,35 
 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação. 
 

 DETENTORA: MAURINHO BRESCHIGLIARI, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 
 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

 

Valor Total Registrado: R$ 277.703,54 (duzentos e setenta e sete mil, setecentos e três reais 

e cinquenta e quatro reais). 
 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 
 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

CASA DO ATLETA LTDA EPP – 05.999.696/0001-31 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

3 

Aparador de chute para artes 
marciais, tamanho mínimo 43 x 

24 x 10 cm (largura x altura x 
espessura), fechamento duplo, 

costura resistente, leve. 

UNIDADE 
 

BE STRONG 120 R$ 120,00 R$ 14.400,00 

6 

Arco de ginastica ritmica oficial 
85 cm - fita holográfica, nas cores 

dourado e pink. 
 

UNIDADE 

 
TUIMADER 100 R$ 40,98 R$ 4.098,00 

11 

Bambolê colorido, resistente, 
diâmetro mínimo 60 cm. 

 

UNIDADE 

 
CEMAR 100 R$ 2,60 R$ 260,00 

13 
Banco para salto pliometrico 

emborrachado 40 cm de altura. 
 

UNIDADE 
STRONG 10 R$ 330,00 R$ 3.300,00 
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22 

Bola de basquete, peso 600-650g 
(gramas), circunferência 75-78 cm 

laminado borracha Construção: 
vulcanizada câmara: 6 D sistema 

de Forro: Termofixo miolo: 
capsulas Sis. 

 

UNIDADE 

 
POKER 50 R$ 49,00 R$ 2.450,00 

24 
Bola de ferro de arremesso de 

peso em distância 2 kg 
UNIDADE 

 
FUNDIBAN 8 R$ 60,00 R$ 480,00 

25 
Bola de ferro de arremesso de 

peso em distância 3 kg 
UNIDADE 

 
FUNDIBAN 8 R$ 78,00 R$ 624,00 

26 
Bola de ferro de arremesso de 

peso em distância 4 kg 
UNIDADE 

 
FUNDIBAN 8 R$ 100,00 R$ 800,00 

27 
Bola de ferro de arremesso de 

peso em distância 5 kg 

UNIDADE 

 
FUNDIBAN 8 R$ 117,01 R$ 936,08 

33 

Bola de futevôlei, peso 410-450 g 
(gramas), circunferência: 68-70 

cm painéis 32 tamanhos: 5   
câmaras: butil material: couro 
sintético construção: soft Built 

Nylon Woun. 

UNIDADE 

 
KAGIVA 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00 

41 

Bola de handebol H1L, peso 290-
330 g (gramas), circunferência: 

50-52 cm gomos 32 laminado: PU 
Pro Construção: costurada a mão 

câmara 6D Sistema de Forro: 
Triaxial Camada Interna: Evacel 

miolo: capsula Sis; selo IHF. 

UNIDADE 

 
PENALTY 45 R$ 105,00 R$ 4.725,00 

43 

Bola de handebol H2L, peso 325-
375 g (gramas), circunferência: 

54-56 cm gomos 32 laminado: PU 
Pro Construção: costurada a mão 

câmara 6 D sistema de forro: 
triaxial camada interna: Evacel 

miolo capsula Sis, selo IHF. 

UNIDADE 

 
PENALTY 52 R$ 109,98 R$ 5.718,96 

48 

Bola de peso de lona marítima, 
material do preenchimento: 

grânulos de ferro com retalhos de 
pano diferencial costura dupla; 

dimensoes 35 x 35 x 35 cm peso 4 
kg. 

UNIDADE 

 
ROPE 
STORE 

8 R$ 285,00 R$ 2.280,00 

50 

Bola de peso de lona marítima, 
material do preenchimento: 

grânulos de ferro com retalhos de 
pano diferencial costura dupla; 

UNIDADE 

 
ROPE 
STORE 

8 R$ 268,00 R$ 2.144,00 
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dimensoes 35x35x35 cm peso 8 
kg. 

 

51 

Bola de Society, peso 425-450 g 
(gramas), circunferência: 66-69 
cm gomos 14 laminado: PU Pro 
Construção: Termotec Câmara 6 

D sistema de forro: termofixo 
camada interna: Neogel Processo 

Extra: dupla colagem, Kick OFF 
miolo capsulas Sis. 0% de 

absorção de água. 
 

UNIDADE 

 
PENALTY 80 R$ 86,00 R$ 6.880,00 

54 

Bola de vôlei de quadra, peso 
260-280 g (gramas), 

circunferência: 65-67 cm gomos 
18 laminado: microfibra 

construção: Termotec Câmara 6D 
sistema de forro: termofixo 

camada interna: Neogel processo 
extra: dupla colagem miolo, 

capsulas Sis. 

UNIDADE 

 
PENALTY 52 R$ 104,90 R$ 5.454,80 

55 

Bola de vôlei de quadra, peso 
260-280 g (gramas), 

circunferência: 65-67 cm gomos 
18 laminado microfibra 

construção: Termotec Câmara 6D 
sistema de forro: termofixo 

camada interna: Neotec processo 
extra: dupla colagem miolo 

capsula Sis. 

 

UNIDADE 

 
PENALTY 37 R$ 108,00 R$ 3.996,00 

58 

Bola de vôlei quadra, peso 260-
280 g (gramas), circunferência: 
65-67 cm painéis 18; material: 

poliuretano/microfibra; tamanho 
5 laminada. 

 

UNIDADE 

 
GOAL 

MAKER 
20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

59 

Bolas de tênis de mesa 
confeccionado de celuloide ou 

plástico similar, material de 
resistência e durabilidade, 

composição ABS, peso 
aproximado 3g (gramas), 

diâmetro de 40mm. 

 

UNIDADE 

 
VOLLO 240 R$ 1,20 R$ 288,00 

61 Bolsa térmica com gel, com filme UNIDADE MERCUR 40 R$ 125,00 R$ 5.000,00 
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confeccionado em polietileno 
com camada de nylon laminado e 
gel confeccionado em polímero 

vinílico, TEA, conservantes e 
pigmento orgânico utilizado para 

quente (termoterapia) ou frio 
(crioterapia); flexível, não toxica, 

pode ser aquecida no micro-
ondas ou na água quente e 
resfriado no freezer ou na 

geladeira, peso 415 G, medida 
25x14 cm. 

 

76 

Coletes para treino dupla face 
adulto 100% poliéster, cores e 
tamanhos variados, elásticos 

laterais encapados e reforçados 
com serigrafia contra defeitos de 

fabricação contendo a logo do 
governo municipal e FUNCERB. 

UNIDADE 

 
TRB 750 R$ 23,00 R$ 17.250,00 

77 

Cones de agilidade 24 cm, com 
cavidade para encaixe de 
bandeiras e obstáculos, 

fabricados em polietileno de alta 
densidade. 

 

UNIDADE 

 
KTELI 250 R$ 4,18 R$ 1.045,00 

78 

Cones grandes esportivos para 
treinamento, modelo zebrado 

branco/laranja com altura de 50 
cm no mínimo. Confeccionado 
em PVC com suporte/base de 

sustentação fixo; modelo 
sextavado, base quadrada com 6 

lados medindo 28,5 +28,5mm. 

 

UNIDADE 

 
KTELI 350 R$ 11,95 R$ 4.182,50 

79 

Cones pequenos (mini) esportivos 
para treinamentos, modelo 

zebrado branco/laranja, com 
altura entre 20 a 25 cm, 

confeccionado em PVC, com 
suporte/base de sustentação fixo, 

modelo sextavado â??base 
quadrada? com 6 lados. 

UNIDADE 

 
KTELI 550 R$ 3,60 R$ 1.980,00 

81 
Corda de algodao, 6mm, 3 

metros. 
UNIDADE 

 
SCALIBU 20 R$ 7,40 R$ 148,00 

83 
Corda de pular individual com 

manoplas de madeira, material 
em sisal com 2 cm cada uma e 

UNIDADE 

 
SCALIBU 20 R$ 7,30 R$ 146,00 
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8mm de espessura. 

 

96 

Faixa Jiu Jitsu padrão branca com 
ponta preta com 06 (seis) 

costuras alinhadas com simetria 
precisa reforçada com 

enchimento especial proporciona 
maior volume e resistência entre 
as costuras. Enchimento interno 
de no mínimo 95% polipropileno 
e no mínimo 5% poliéster; tecido 
externo preferencialmente 100% 
algodao. Medida das faixas: nÂ° 1 
(2,20 cm), nÂ° 2 (2,50 cm), nÂº 3 
(2,70 cm), nÂº 4 (2,90 cm), nÂº 5 

(3,10 cm) e nÂº 6 (3,30 cm). 
Tamanhos: (m1: 10), (m2:15), 

(m3:20), (m4:20), (a1:15). 

 

UNIDADE 

 
HAGANAH 80 R$ 21,90 R$ 1.752,00 

97 

Faixa karate, com no mínimo 6 
(seis) costuras alinhadas com 

simetria precisa reforçada com 
enchimento especial para dar 

volume e resistência; enchimento 
interno de no mínimo 95% 

polipropileno e no mínimo 5% 
poliéster, tecido externo 

preferencialmente 100% algodao, 
pequena etiqueta bordada com 

as marcas shiroi em uma das 
pontas da faixa, finalizando o 
produto com um acabamento 
diferenciado. Medida da faixa: 
NÂº 3 (2,70 CM), NÂº 4 (2,90 

CM). Cor branca. 

UNIDADE 

 
HAGANAH 75 R$ 21,90 R$ 1.642,50 

115 

Kit de extensor fit 4 cordas, 
produzido com corda elástica 

revestida com tecido de nylon, 
contendo no kit 1 barra. 

KIT MBFIT 20 R$ 209,00 R$ 4.180,00 

127 

Mala com carrinho, ideal para 
levar os materiais de forma 
confortável, perfeita para 

armazenar os pertences com 
muita segurança e praticidade. 

Mala com medidas de B162 
milímetros de altura, por 320 
milímetros de largura e 190 

UNIDADE 
 

CRUZEIRO 10 R$ 429,90 R$ 4.299,00 
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milímetros de profundidade 
quando acoplada ao carrinho 

considerar medidas de 420 
milímetros de altura por 320 
milímetros de largura e 210 

milímetros de profundidade. 
Mala em duas partes, frente e 
costa, com bolso frontal tipo 
canguru, fole fundo do bolso, 

foles zíper vertical em tecido na 
cor pantone 17-6030 TPX tecido 
plano de armação em tela efeito 
rip stop losango com diagonais 

8x5 MM com 93.20% poliéster e 
6,80% poliamida, com gramatura 
de 355,04 G/MÂ² e espessura de 

35 mm plastificado com 
policloreto de vinila sem ftalatos 
conforme laudos fornecidos por 
laboratório credenciados pelo 

inmetro. Material externo 
acoplado da costa em tecido na 
cor pantone 17-6030 TPX tecido 
plano de armação em tela efeito 

rip stop losango com diagonais 8x 
mala com carrinho. 

 

130 

Medalha redonda, fundida em 
liga metálica de Zamac, 

metalizada nas cores dourada, 
prata e bronze, com tamanho de 
70mm de diâmetro e centro de 
50mm. A medalha deverá ser 

adesivada conforme 
evento/competição. A medalha 
deverá ser acompanhada de fita 

de cetim, nas cores: azul, 
vermelha ou verde. Modelo de 

fita com 20mm de largura por 80 
cm de comprimento. 

UNIDADE 

 
MEDASUL 4000 R$ 5,90 R$ 23.600,00 

139 

Peso de ferro 2 kg, para 
arremesso de peso do atletismo. 

Indicado para treinamento. 
Produzido conforme a normas da 

IAAF. 

UNIDADE 

 
FUNDIBAN 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

141 
Peteca badminton 6 unidades; 

cor amarela; peso aproximado 6 

EMBALAGEM 

 
VOLLO 40 R$ 38,00 R$ 1.520,00 
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gramas; dimensões aproximadas: 
6,5 x 6,5 x 8,5 cm. 

154 

Pratinho, plástico, na cor 
amarela, 19 cm de base por 4,5 

cm de altura. 

 

UNIDADE 

 
KTELI 350 R$ 1,50 R$ 525,00 

158 

Protetor de tórax taekwondo, 
construído de material durável e 
espuma de alta densidade com 

espuma apara absorver impactos 
fortes e choques no corpo. 

Material: PE/EVA/PVC. Aprovado 
pela WT/CE/KTA. Almofadas de 
espuma de alta densidade para 
proteger contra forte impacto. 
Costura fina e durável, garantia 

de um produto em perfeito 
estado por um longo tempo. 

Design livre de braços e pernas 
para restrição mínima na 

mobilidade e movimento, elástico 
e cordoes sistema de fechamento 
para ajuste seguro e confortável. 

modelo dupla face, azul e 
vermelho. Tamanhos: 1 ao 4. 

 

UNIDADE 

 
JUGUI 50 R$ 165,00 R$ 8.250,00 

160 

Quadro imantado para aulas, 
tabuleiro imantado grande mural 

para professor feito em chapa 
galvanizada com pintura epóxi na 
medida de 92 x 72 cm com peca 

sem EVA imantadas. 

UNIDADE 

 
JAEHRIG 3 R$ 404,90 R$ 1.214,70 

170 

Rede de proteção esportiva para 
campo/ quadra de futebol e 

Society, medindo 40 x 22 m; fio 2 
malha 12 com proteção uv; 

confeccionada no fio 2 mm de 12 
monofilamentos de polietileno 

trancada entre nós; material não 
reciclado (100% virgem) com 

tratamento contra as ações do 
tempo. 

UNIDADE 

 
MASTER 10 

R$ 
4.350,00 

R$ 43.500,00 

172 
Rede de voleibol, seda, 04 faixas, 

fio 2 mm, oficial. 
UNIDADE 

 
PANGUE 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

177 
Relógio para xadrez digital oficial. 
Peso aprox. 0,450 kg; dimensões 
20 Ã? 12 Ã? 6.8 cm o relógio de 

UNIDADE 

 
LEAP 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 
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xadrez â??portátil? para vários 
jogos de tabuleiro de duas 

pessoas - especialmente Xadrez, 
Go e Damas. 

178 

Sacochila, em tecido 100% 
poliéster sublimado nos dois 

lados, tamanho mínimo 35 x 45 
cm; com cordão passante, logo 

do governo municipal e 
FUNCERB. 

UNIDADE 

 
SAO JOSE 1500 R$ 17,00 R$ 25.500,00 

179 

Saco de pancada boxe, tamanhos: 
1.50 m x 35 cm - 1,80 m x 45 cm; 

couro WLN; cor preto, costura 
dupla; correntes de aço; mínimo 

20 kg. 

UNIDADE 

 
KNOCKOUT 10 R$ 245,00 R$ 2.450,00 

180 

Saco para transportar material 
esportivo em nylon 600, alta 

resistência, com forração interna 
em tecido sintético, com alça em 

nylon, trancadas, fechamento 
superior em zíper de poliéster. 
Medida aproximada 85 cm de 

altura x 48 cm de comprimento x 
28 cm de largura nas laterais. 

 

UNIDADE 

 
ZONA 32 R$ 75,00 R$ 2.400,00 

193 

Troféu 109 cm de altura, com 
base em polímera preta com 10 
cm de altura, 25 cm de largura, 

acima desta uma estatueta cones 
dourados intercalados por anéis 

dourados, uma base fina com 
bolinhas douradas nos cantos, um 
cone com taca dourada com alças 
e tampa, medindo 27 cm a parti 

das alças, estatueta gigante 
intercambiável com gravação em 

etiqueta/latão conforme 
evento/competição. 

 

UNIDADE 

 
JEBS 25 R$ 258,00 R$ 6.450,00 

194 

Troféu 128 cm de altura, com 
base em polímero preta com 10 
cm de altura, 25 cm de largura, 

acima desta cones dourados 
intercalados por anéis dourados; 

uma base fina com bolinhas 
douradas nos cantos; um cone 
com taca dourada com alças e 

UNIDADE 

 
JEBS 25 R$ 280,00 R$ 7.000,00 
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tampa, medindo 27 cm a partir 
das alças, estatueta gigante 

intercambiável com gravação em 
etiqueta/latão conforme 

evento/competição. 

195 

Troféu 91 cm de altura, com base 
em polímera preta com 10 cm de 

altura, 25 cm de largura, acima 
cones dourados intercalados por 
anéis dourados nos cantos, um 

cone com taca dourada com alças 
e tampa, medindo 27 cm a partir 

das alças, estatueta gigante 
intercambiável com gravação em 

etiqueta/latão conforme 
evento/competição. 

 

UNIDADE 

 
JEBS 30 R$ 180,00 R$ 5.400,00 

196 

Troféu artilheiro 25 cm de altura, 
base preta com 8 cm de largura, 7 
cm de altura, confeccionado em 
plástico injetável poliestireno; 

estatueta gigante intercambiável 
com gravação em etiqueta/latão 
conforme evento/competição. 

UNIDADE 

 
JEBS 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00 

197 

Troféu chuteira 27 cm de altura, 
bases com 8 cm de largura, 7 cm 

de altura, acima uma chuteira 
com 11 cm de comprimento, 5 

cm de altura; confeccionado em 
plástico injetado poliestireno. 

UNIDADE 

 
JEBS 20 R$ 32,00 R$ 640,00 

198 

Troféu com 102 cm de altura, 
base preta em polímero 

octogonal com 26 cm de largura e 
10 cm de altura, com uma 

estatueta fixa, quatro colunas 
douradas com frisos retorcidos, 

uma base fina com quatro águias 
nos cantos, um cone e taca 

dourada com 32 cm a partir das 
alças. Confeccionado em plástico 

injetado poliestireno com 
gravação em etiqueta/latão 

conforme evento/competição. 

UNIDADE 

 
JEBS 30 R$ 300,00 R$ 9.000,00 

199 

Troféu com 108 cm de altura, 
base preta em polímero 

octogonal com 26 cm de largura e 
10 cm de altura, com uma 

UNIDADE 

 
JEBS 30 R$ 290,00 R$ 8.700,00 
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estatueta fixa, quatro colunas 
douradas com frisos retorcidos, 

uma base fina com quatro águias 
nos cantos; um cone e taca 

dourada com 32 cm a partir das 
alças. Confeccionado em plástico 

injetado poliestireno com 
gravação em etiqueta/latão 

conforme evento/competição. 

200 

Troféu com 76 cm de altura, base 
preta em polímera com 15,5 cm 

de largura e 9 cm de altura, águia 
no meio da base, acima um 

estágio de 4 tubos dourados com 
4 águias nos cantos da base; uma 
taca dourada, medindo 18 cm de 

largura a partir das alças, 
estatueta intercambiável, 
confeccionado em plástico 
injetado poliestireno com 

gravação em etiqueta/latão 
conforme evento/competição. 

UNIDADE 

 
JEBS 45 R$ 98,80 R$ 4.446,00 

201 

Troféu com 82 cm de altura, base 
preta em polímero com 15,5 cm 

de largura e 9 cm de altura, águia 
no meio da base, acima um 

estágio de 4 tubos dourados com 
4 águias nos cantos da base; uma 
taca dourada, medindo 18 cm de 

largura a partir das alças, 
estatueta intercambiável, 
confeccionado em plástico 
injetado poliestireno com 

gravação em etiqueta/latão 
conforme evento/competição. 

 

UNIDADE 

 
JEBS 40 R$ 136,00 R$ 5.440,00 

202 

Troféu com 88 cm de altura, base 
preta em polímero com 15,5 cm 

de largura e 9 cm de altura, águia 
no meio da base, acima um 

estágio de 4 tubos dourados com 
4 águias nos cantos da base; uma 
taca dourada, medindo 18 cm de 

largura a partir das alças, 
estatueta intercambiável, 
confeccionado em plástico 
injetado poliestireno com 

UNIDADE 

 
JEBS 40 R$ 129,90 R$ 5.196,00 
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gravação em etiqueta/latão 
conforme evento/competição. 

 

203 

Troféu com 97 cm de altura, base 
preta em polímero octogonal 

com 26 cm de largura e 10 cm de 
altura, com uma estatueta fixa, 
quatro colunas douradas com 

frisos retorcidos; uma base fina 
com quatro águias nos cantos; 

um cone e taca dourada com 32 
cm a partir das alças; estatueta 

intercambiável confeccionado em 
plástico injetado poliestireno com 

gravação em etiqueta/latão 
conforme evento/competição. 

 

UNIDADE 

 
JEBS 30 R$ 199,90 R$ 5.997,00 

204 

Troféu goleiro 25 cm de altura, 
base preta com 8 cm de largura, 7 
cm de altura, confeccionado em 
plástico injetável poliestireno, 

acima estatueta intercambiável. 

UNIDADE 

 
JEBS 40 R$ 31,00 R$ 1.240,00 

205 

Troféu luva 28 cm de altura, 
bases com 8 cm de largura, 7 cm 
de altura, estatueta de luva para 
goleiro na cor dourada com 19 

cm de altura, confeccionado em 
plástico injetado poliestireno. 

 

UNIDADE 

 
JEBS 20 R$ 30,50 R$ 610,00 

Total R$ 277.703,54 
 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  
 

DETENTORA: CARLOS ALBERTO VILALBA, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 
 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

DANIEL HENRIQUE LAURINDO ME– 00.134.145/0001-85 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

93 

Dobok-kimono taekwondo blusas 
e calcas em brim médio 100% 

algodao, escrito nas costas 
Taekwondo em português e 

coreano com a logo marca do 
governo municipal de Rio 

Brilhante e FUNCERB. Produto 
personalizado. Tamanhos 

variados; calca com elástico e 
cordão. Gola com costura 

alinhadas e modelagem perfeita, 
proporcionando melhor conforto. 
Gramatura do tecido 415g/mÂ² ja 

acompanha faixa branca. 

unidade 
 

YAMA 
 

75 R$ 138,00 R$ 10.350,00 

Total R$ 10.350,00 

 

Assinam: 
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GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

DETENTORA: DANIEL HENRIQUE LAURINDO, pela empresa detentora da Ata 

de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 31.656,00 (trinta e um mil seiscentos e cinquenta e seis reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

G.A DA COSTA ESPORTES LTDA ME – 26.290.146/0001-02 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

69 

Carrinho de bolas dobrável, 
utilizado em esportes de quadra. 
Estrutura dobrável e retrátil em 
alumínio. Dimensoes montado: 

45 x 45 x 97 cm. Peso 
aproximado: 4 kg. Bolsa em 

nylon, capacidade para bolas: 
bolas de basquete (11), bolas de 
futebol de campo (19), bola de 
voleibol (23), bola de handebol 

(28), bola de futsal (30) utilizadas 
em esportes de quadra. 

UNIDADE DUNKSPORTS 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 

74 

Cinto de tração, duplo 4 
borrachas. 

 
UNIDADE DUNKSPORTS 20 R$ 108,00 R$ 2.160,00 

98 

Faixa lateral com suporte para 
antena de voleibol, tamanho 110 

x 80 cm, peso 500 gramas de 
acordo com a Confederação 
Brasileira de Voleibol – CBV. 

 

UNIDADE DUNKSPORTS 10 R$ 37,00 R$ 370,00 
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99 

Fita de marcação para quadra de 
futevôlei em material sintético 
para quadra, medindo 9 metros 

de largura e 18 metros de 
comprimento. 

 

UNIDADE DUNKSPORTS 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

101 

Fita para marcação de quadra de 
futebol suíço: com fixadores de 

ferro e 02 rolos de marcações de 
60 metros comprimento de 06 cm 

de largura e 04 rolos de 17,50 
metros de comprimento e 06 cm 
de largura, material polietileno. 

UNIDADE DUNKSPORTS 15 R$ 330,00 R$ 4.950,00 

145 

Poste oficial de vôlei padrão, 
poste de vôlei oficial em tubo de 
3 e chapa 14 altura fixa de 2,55 

metros aprox. acompanha bucha 
para fixação e cremalheira em 

ferro fundido, pintura em esmalte 
sintético na cor azul ou branco. 

Contém o par. 

PARES 

 
DUNKSPORTS 10 R$ 884,00 R$ 8.840,00 

164 
Rede de futebol de campo, seda, 

fio 4mm, modelo europeu. 
UNIDADE DUNKSPORTS 12 R$ 189,00 R$ 2.268,00 

165 

Rede de futebol Society oficial, 
tamanho oficial com espessura de 
6 mm; malha 14 com medida de 
5,00 por 2,30 x 1,00 altura; com 
fios de seda tracado, material de 
seda resistente a água e aos raios 

solares. 

UNIDADE DUNKSPORTS 6 R$ 198,00 R$ 1.188,00 

166 

Rede de futebol suíço, nylon, fio 
4mm, 5 metros; resistente em fio 

100% nylon, modelo europeu. 
UNIDADE DUNKSPORTS 20 R$ 149,00 R$ 2.980,00 

167 

Rede de futebol suíço, seda, fio 
4mm, 5 metros. 

 
UNIDADE DUNKSPORTS 15 R$ 110,00 R$ 1.650,00 

168 

Rede de futsal europeu, fio 4mm 
em seda. 

 
UNIDADE DUNKSPORTS 15 R$ 120,00 R$ 1.800,00 

169 

Rede de proteção esportiva para 
campo/quadra de futebol e 

Society, medindo 22 x 5 m, fio 2 
malha 12 com proteção uv; 

confeccionada no fio 2mm de 12 
monofilamentos de polietileno 

trancada entre nós; material não 
reciclável (100% virgem). 

UNIDADE DUNKSPORTS 10 R$ 370,00 R$ 3.700,00 
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Total R$ 31.656,00 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo  

 

DETENTORA: MATHEUS ARANTES DA COSTA, pela empresa detentora da Ata 

de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 38.895,19 (Trinta e oito mil e oitocentos e noventa e cinco reais 

e dezenove). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

GERAÇÃO Y DE RESENDE COMÉRCIO LTDA – 03.526.560/0001-72 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

32 

Bola de futebol de praia, peso 

410-440 g (gramas), 

circunferência: 68-70 cm 

gomos 8 laminado: PU Pro 

Construção Termotec câmara 

6D sistema de forro Termofixo 

camada interna: Neogel 

processo extra: dupla colagem 

miolo capsula Sis. 

 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 
41 R$ 147,99 R$ 6.067,59 

47 

Bola de inicialização de 

borracha nÂ°12 laminado: 

borracha construção: 

vulcanizado miolo capsula Sis. 

UNIDADE 
PEC 

 
70 R$ 19,53 R$ 1.367,10 
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Peso 350-370 g (gramas), 

circunferência: 65 a 67 cm 0% 

de absorção de água. 

52 

Bola de vôlei de praia, peso 

260-280 g (gramas), 

circunferência: 65- 67 cm 

gomos 18 laminado: 

Micropower Construção: 

costurada a máquina câmara: 

Airbility sistema de forro: 

multiaxial camada interna: 

Evacel miolo: removível. 

 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 

15 R$ 62,42 R$ 936,30 

87 

Cronometro digital com função 

progressivo e regressivo, com 

apresentação de horário 

normal (horas, minutos e 

segundos, formato 12 ou 24h), 

calendário (ano, dia do mês e 

dia da semana), cronógrafo 

(unidade de medida: 1/100 de 

segundos, capacidade 

máxima para 8 tempos). 

 

UNIDADE BRASS 25 R$ 37,49 R$ 937,25 

111 

Kimono Jiu Jitsu trancado 

branco: blusa em tecido 

impacto (trancado médio 364 

g/mÂ²) 100% algodão; calca 

em tecido brim pesado 100% 

algodão; costuras nas partes 

lateral, costa e peito; gola em 

material interno EVA e no 

mínimo 6 costuras alinhadas; 

reforço ate o joelho com no 

mínimo duas costuras na barra 

que garantem maior conforto 

ao atleta e resistência ao 

kimono. Não acompanha a 

UNIDADE SEISHIN 80 R$ 198,99 R$ 15.919,20 
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faixa. Tamanhos (M1: 10); 

(M2:15); (M3: 20); (M4: 20); 

(A1: 15). 

 

112 

Kimono karate blusa e calca 

em tecido lona K12 100% 

algodão; gola reforçada no 

pescoço com tecido para 

absorção do suor e maior 

durabilidade. Acabamento 

especial nas mangas da blusa 

e nas barras das calcas com no 

mínimo 6 costuras alinhadas, 

cor branca, proporcionando 

designer elegante e maior 

resistência. Calca com 

passantes e cordão, travejada 

no gancho frente e traz para 

garantir uma resistência maior 

nos movimentos. Não 

acompanha faixa. Tamanhos 

M1, (M2: 15), (M3: 15), (M4: 

20), (M5: 15), (A1:05), (A2: 

03), (A3:02). 

 

UNIDADE SEISHIN 75 R$ 171,89 R$ 12.891,75 

142 

Peteca oficial com base 

composta por discos de 

borracha sobrepostos com 

medidas entre 51 mm e 53 

mm de diâmetro e espessura 

de 2,0 cm aprox.; suporte 

cilíndrico central de polietileno 

com aprox. 20 mm de 

diâmetro x 20 mm de altura e 

04 penas sintéticas. Altura 

total aprox. 20 cm. 

Embalagem plástica 

UNIDADE 

 

ROTA 

 

80 R$ 9,70 R$ 776,00 
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transparente. 

 

Total 

 
R$ 38.895,19 

 
 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

 

DETENTORA: MAURICIO SIMÃO, pela empresa detentora da Ata de Registro de 

Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 64.500,00(sessenta e cinco mil e quinhentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

HLJ NEGÓCIOS LTDA – 52.921.169/0001-88 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

73 

Chuteira futebol de campo na 

cor preta com detalhes e 

fechamento por amarração de 

cadarço cabedal; em material 

sintético, macio e leve, 

proporcionando conforto e 

durabilidade; forro em 

material têxtil; palmilha macia 

em EVA moldado; soldado de 

borracha proporciona maior 

aderência e tração durante as 

partidas de futebol; contendo 

a logo marca do governo 

municipal e FUNCERB. 

Tamanhos variados:( nÂ° 

27=10), (nÂ° 29=10), (nÂ° 

PARES PROPRIA 375 R$ 52,00 R$ 19.500,00 
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30=25), (nÂ° 31=15), (nÂ° 

32=10), (nÂ° 33=20), (nÂ° 

34=35), (nÂ° 35=60), (nÂ° 

36=80), (nÂ° 37=35), (nÂ° 

38=55), (nÂ° 39=75), (nÂ° 

40=35), (nÂ° 41=25), (nÂ° 

42=10). 

 

187 

Tenis running, apropriado para 

caminhadas corridas leves, 

pratica de esportes difusos 

moderados, uso diário, leve, 

versátil, resistente, duradouro, 

confortável, produzido e 

confeccionado a partir de duas 

partes distintas (cabedal e 

solado) nas quais são unidas 

pelo processo de adesivos a 

base de água, trazendo 

benefícios ao meio ambiente 

no qual não recebera dejetos 

químicos dos adesivos; 

modelos: cadarço; numeração: 

28 ao 47; O tênis deverá ter o 

brasão do órgão aplicado na 

lateral do tênis. (governo 

municipal e FUNCERB). 

 

PARES PROPRIA 900 R$ 50,00 R$ 45.000,00 

Total R$ 64.500,00 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: VILMA APARECIDA LOURENCO, pela empresa detentora da Ata 

de Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 25.990,00 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

HUBNET E-COMMERCE LTDA-EPP – 23.217.514/0001-07 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

09 

Balança Antropométrica, 

capacidade máxima 150 kg. 

Composição aco carbono; 

tapete em borracha 

antiderrapante; régua 

antropométrica retrátil em aco 

cromado; cursores em aco 

inoxidável; mede até 2 (dois) 

metros; dimensões 

aproximadas 38 x29 cm. 

Pintura poliéster a po na cor 

branca. Dimensões do produto 

54.0 x 42.5 x 136.0 cm; peso 

14.9kg.  Equipamento deve 

conter o selo do INMETRO, 

fabricado de acordo com as 

 

UNIDADE 

 

 

WELMY 

 

20 R$ 1.299,50 R$ 25.990,00 
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normas e legislação vigentes. 

Total R$ 25.990,00 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

 

DETENTORA: GUARACI MARCOS DE OLIVEIRA, pela empresa detentora da 

Ata de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 396 Página 70 de 102

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 57.770,90 (cinquenta e sete mil setecentos e setenta reais e 

noventa centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

J.L CARAIS MÓVEIS E BRINQUEDOS LTDA – ME – 09.413.435/0001-32 

Item Especificação Unid. Marca Qtd 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 

Antena de voleibol, par, fibra 

de vidro flexível, tamanho 

oficial, pintadas com faixas de 

10 cm de largura em vermelho 

e branco, suporte rosqueavel. 

PARES 

 

PANGUÉ 

 
8 R$ 99,00 R$ 792,00 

23 

Bola de basquete, peso 650 g 

(gramas), circunferência: 75-

78 cm, controle avançado de 

umidade, vedação de nylon; 

câmara de ar de butil; 

canaletas profundas 

â??PEEBLINGâ? em toda a 

bola; miolo lubrificado e 

removível - aprovada pela 

FIBA. 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 
25 R$ 102,50 R$ 2.562,50 

28 
Bola de futebol de campo nÂ° 

03, peso 320-350g (gramas), 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 
120 R$ 51,20 R$ 6.144,00 
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circunferência: 61-64 cm 

gomos 32 laminado 

Micropower Construção: 

Duotec Hibrida (mão) câmara 

6 D sistema de forro: triaxial 

miolo capsula Sis. 

 

29 

Bola de futebol de campo 

nÂ°04, peso 350-390 g 

(gramas), circunferência: 63,5 

- 65 cm gomos 32 laminado: 

Micropower construção: 

Duotec hibrida (mão) câmara 

6 D sistema de forro: triaxial 

miolo: capsulas Sis. 

 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 
112 R$ 51,25 R$ 5.740,00 

57 

Bola de vôlei de quadra, peso 

260-280 g (gramas), 

circunferência: 65-67 cm 

gomos 18 laminado: PU 

Construção: Ultra Fusion 

Cãmara 6D sistema de forro: 

termofixo camada interna: 

Evacel processo extra: dupla 

colagem, miolo capsulas Sis. 

UNIDADE 

 

PENALTY 

 
60 R$ 96,08 R$ 5.764,80 

106 

Jogo de general (bozo), 

composto por um copo de 

couro e 5 dados brancos de 14 

mm. 

 

UNIDADE 

 

PAIS E 

FILHOS 

 

60 R$ 29,00 R$ 1.740,00 

108 

Jogo de taco completo de 

madeira com bolinha de 

borracha, 02 tacos em 

madeira macica com grip 

(parte do cabo coberto de 

borracha). 02 casas de bola de 

borracha.  Dimensões do taco 

aproximadas: 5,5 cm na parte 

inferior; 3,5 cm na 

empunhadura e 75 cm de 

comprimento. 

UNIDADE 

 

PANGUE 

 
10 R$ 21,40 R$ 214,00 
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109 

Jogo de xadrez com tabuleiro 

de madeira 40 x 40 cm 

tamanho oficial. 

 

UNIDADE 

 

PANGUE 

 
45 R$ 24,15 R$ 1.086,75 

113 

Kit badminton com por 02 

raquetes e 3 petecas de nylon: 

duas resistentes raquetes de 

aco; três petecas de nylon 

(material leve e resistente) e 

uma bolsa de transparência 

frontal para armazenamento; 

composição das raquetes: aco; 

cor: preto e laranja. Peso 

aproximado das raquetes 115 

gramas; dimensões: 6,5 x 6,5 x 

8,5 cm (aproximadamente), 

tubo com seis unidades. 

 

KIT 

 

VOLLO 

 
20 R$ 74,83 R$ 1.496,60 

117 

Kit mini-traves de futebol: 2 

traves desmontáveis de 

dimensões aproximadas de 55 

cm de altura x 75 cm de 

largura, confeccionadas em 

tubo de aco de Â¾, paredes do 

tudo no mínimo 1/16 de 

espessura com pintura 

eletrostatica e com redes de 

nylon. 

KIT 

 

VOLLO 

 
20 R$ 175,00 R$ 3.500,00 

133 

Mesa de pebolim, elite em 

madeira maciça, 

características: varões 

embutidos; bonecos de 

alumínio fundido com pintura 

epoxi; caixa de jogo em 

madeira maciça (pinos) com 

aplicação de verniz tingido; 

design moderno em forma de 

caixa dupla; pês quadrados em 

MDF/MDF com sapata 

plástica; giro de 360Âº do 

UNIDADE 

 

GINASTIC 

 
15 R$ 1.598,00 R$ 23.970,00 
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goleiro; contador de pontos; 

sistema coletor de bolas em 

bandeja embutida; 

acompanha duas bolas. 

Medidas da mesa montada: 

1,363 x 0,79 x 0,92 m (C x L x 

A). Peso 60kg. 

 

137 

Óculos natação, tamanho 

único de policarbonato, sem 

distorção na visão, as lentes 

de policarbonato são 

inquebráveis. Padrão ótico 

internacional; ventosa 

silicone: proporciona vedação 

perfeita e conforto excelente. 

Adapta-se a todos os formatos 

de rosto. High Waterproof: 

oferece conforto e excelente 

vedação. Gênero unissex, tira 

de silicone dupla: conforto e 

durabilidade, conta com os 

dois pontos de ajustes. 

Departamento: esporte e lazer 

anti Fog: tratamento aplicado 

as lentes, impede que 

embacem durante a pratica 

esportiva; UV protection: 

100% de proteção contra os 

raios UVA e UVB; todos os 

óculos CE- certificado europeu 

Wide Vision: oferecem campo 

de visão ampliado. Ajuste 

excelente com três sentidos 

para que não haja 

deslizamento da tira de 

silicone. 

 

UNIDADE 

 

VOLLO 

 
120 R$ 16,90 R$ 2.028,00 

175 

Rede para voleibol oficial, 

confeccionado em polietileno 

(nylon), com 2mm trancado 

UNIDADE 

 

PANGUE 

 
25 R$ 109,29 R$ 2.732,25 
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medindo 9,56 x 1,00 m, com 4 

faixas de algodão dublada, 

impermeáveis com 5 cm de 

largura. 

 

Total 
R$ 57.770,09 

 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

 

DETENTORA: LEANDRO CARAIS, pela empresa detentora da Ata de Registro de 

Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 52.398,68 (cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e oito reais 

e sessenta e oito centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

LAGUNA ESPORTE LTDA – 52.307.066/0001-22 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

2 

Antena para rede de vôlei em 

fibra de vidro com 1,80 m de 

comprimento e 10 mm de 

diâmetro, pintado com faixas de 

10 cm de largura, em cores 

contratantes preferência 

vermelho e branco. 

 

UNIDADE NEDEL 4 R$ 47,99 R$ 191,96 

5 

Arco de ginastica rítmica com 

tamanho mínimo de 70 cm de 

diâmetro interno e 300 g 

(gramas). 

 

UNIDADE SR 60 R$ 39,49 R$ 2.369,40 

12 

Bambolê de mangueira fitness, 

650 gramas, 90 cm de diâmetro. 

 

UNIDADE SR 100 R$ 13,84 R$ 1.384,00 

20 

Bola de basquete, peso 580-620g 

(gramas), circunferencia: 75-77- 

cm gomos 08 laminado: 

UNIDADE NEDEL 35 R$ 112,98 R$ 3.954,30 
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microfibra construção: matrizada 

câmara: Airbility sistema de 

forro: termofixo processo extra: 

Aracnun miolo: capsula Sis. 

 

37 

Bola de futsal, peso 400-440 g 

(gramas), circunferência: 62 - 64 

cm gomos 8 laminado: PU 

Construção: Termotec Cãmara 

6D sistema de forro: Termofixo 

Camada Interna: Neogel 

processo extra: dupla colagem 

miolo: capsulas Sis. 

UNIDADE NEDEL 62 R$ 130,11 R$ 8.066,82 

44 

Bola de inicialização de borracha 

nÂ° 08, laminado: borracha 

construção: vulcanizado miolo: 

capsula Sis. Peso 100-120 g 

(gramas), circunferência: 40 a 42 

cm 0% de absorção de água. 

UNIDADE NEDEL 60 R$ 10,96 R$ 657,60 

45 

Bola de inicialização de borracha 

nÂ° 10, laminado: borracha 

construção: vulcanizado miolo: 

capsula Sis. Peso 180-200 g 

(gramas), circunferência: 48 a 50 

cm 0% de absorção de água. 

UNIDADE NEDEL 70 R$ 14,47 R$ 1.012,90 

46 

Bola de inicialização de borracha 

nÂ°12, laminado: borracha 

construção: vulcanizado miolo: 

capsula Sis. Peso 250-270 g 

(gramas), circunferencia:57 a 59 

cm 0% de absorção de água. 

 

UNIDADE NEDEL 70 R$ 16,95 R$ 1.186,50 

49 

Bola de peso de lona marítima, 

material do preenchimento: 

grânulos de ferro com retalhos de 

pano diferencial costura dupla; 

dimensões 35x35x35 cm peso 6 

kg. 

UNIDADE NEDEL 8 R$ 237,90 R$ 1.903,20 

70 

Casaco confeccionada em tecido 

plano, sendo sua estrutura sarja 

2x1, composição 100% poliéster 

na cor azul del rey, com 

gramatura de 135g/mÂ², sendo 

seu esgarcamento da trama e 

urdume 0,00 mm, solidez de cor 

a lavagem domestica alteração 

UNIDADE NEDEL 80 R$ 153,90 R$ 12.312,00 
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mínimo 4-5, solidez ao suor 

alteração mínimo 5, solidez da 

cor a fricção para seco e úmido 

resultado mínimo 4, tecido 

resistente ao estouro. Tamanhos 

P (15), M (25), G (25), GG (15) 

contendo a logomarca do 

governo municipal e Funcerb. 

Gramatura de tecidos planos - 

nbr 10591:2008. Resistencia ao 

estouro de malhas- abnt 

nbr13384:1995 estrutura de 

tecidos planos - abnt nbr 

12546:2017 esgarcamento de 

uma costura padrão - abnt 

nbr9925:2009 solidez de cor a 

lavagem doméstica e comercial- 

abnt nbr iso 105-c06:2010 

solidez da cor ao suor - abnt nbr 

iso 105-e04:2014 solidez da cor 

a fricção - abnt nbr iso105-

x12:2019 análise qualitativa e 

quantitativa - aatcc 20:2013 e 

aatcc 20:2018. Apresentar laudo 

técnico laboratorial do tecido, 

laboratório credenciado pelo 

INMETRO com data do ano em 

vigência. técnico laboratorial do 

tecido, laboratório credenciado 

pelo INMETRO com data do ano 

em vigência. 

 

80 
Corda de algodão, 5mm, 3 

metros 
UNIDADE NEDEL 20 R$ 4,90 R$ 98,00 

85 
Corda de seda, 8mm, 2 metros 

 
UNIDADE NEDEL 100 R$ 6,83 R$ 683,00 

86 
Corda de seda, 8mm, 5 metros 

 

UNIDADE 
 

NEDEL 100 R$ 12,40 R$ 1.240,00 

94 

Escada de agilidade para 

treinamento funcional 10 

degraus, 5 metros; material PVC 

e nylon, acompanha embalagem 

que pode ser utilizada como 

UNIDADE 
 

NEDEL 20 R$ 35,90 R$ 718,00 
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bolsa para transportar. Dimensão 

degraus: comprimento 50 cm, 

largura 50 cm; 

104 
Jogo de cartas UNO, com 114 

cartas. 

UNIDADE 
 

UNO 70 R$ 14,90 R$ 1.043,00 

105 

Jogo de domino peca de osso 

com porta estojo, com 28 peças. 

 

UNIDADE 
 

IDEA 70 R$ 23,90 R$ 1.673,00 

107 

Jogo de raquetes de tênis de 

mesa de madeira, revestida dos 

dois lados por borracha pinado. 

PARES 
 

NEDEL 40 R$ 15,90 R$ 636,00 

110 

Jump profissional, possui 

estrutura super resistente com 36 

molas e 6 pés soldados com 

sapatas de borracha 

antiderrapante. Medidas: 17 x 97 

cm (AxD); material lona e aco, 

suportando aproximadamente 

150 kg. 

UNIDADE NEDEL 10 R$ 259,50 R$ 2.595,00 

123 

Luva de campo, dorso 100% 

poliéster, palma 100% algodão, 

cores e tamanhos diversos. 

PARES STAR 30 R$ 55,50 R$ 1.665,00 

124 

Luva de futsal, dorso 100% 

poliéster, palma 100% algodão, 

cores e tamanhos diversos. 

PARES STAR 30 R$ 61,70 R$ 1.851,00 

138 

Peso de ferro 1 kg, produzido em 

ferro fundido com grânulos de 

chumbo para ajustar o peso. 

Peso: 1 kg; material: ferro. 

Produzido conforme a normas da 

IAAF. 

 

UNIDADE NEDEL 10 R$ 31,90 R$ 319,00 

184 

Tabela de basquete sem aro, 

confeccionada em compensado 

naval de 18mm, maior 

resistência a água; moldura e 

cantoneiras em aco; tabela com 

medidas oficias L x A (1,80 x 

1,20 m). 

UNIDADE NEDEL 4 R$ 799,50 R$ 3.198,00 

185 

Tabuleiro de xadrez adaptado, 

para deficiente visual: linhas e 

colunas em braile; design 

inovador; dimensões: 

comprimento 32,5 cm x largura 

32,50 cm x espessura 1,5 cm; 

UNIDADE CARLU 6 R$ 399,90 R$ 2.399,40 
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casas : 3,5 cm x 3,5 cm; material: 

MDF melamínico (não e pintura) 

sujeira não adere; alta resistência 

a abrasão; limpeza: pode ser 

limpo com álcool, limpador 

multiuso, sabão neutro; pês 

antiderrapantes em silicone; fácil 

transporte: o tabuleiro e dobrável 

o que facilita o transporte na 

mochila; pecas: pino lateral para 

identificação através do tato; 

pino central na base para 

colocação da peca em sua 

respectiva casa. 

 

188 

Tornozeleira de peso 1kg, 

material de nylon impermeável 

de fácil limpeza; enchimento 

com grãos de ferro, costura 

reforçada e ensacada 

individualmente; fechamento 

com velcro reforçado. 

Dimensões 52 x 13 cm 

aproximadamente. 

UNIDADE NEDEL 15 R$ 21,90 R$ 328,50 

189 

Tornozeleira de peso 2kg, 

material de nylon impermeável 

de fácil limpeza; enchimento 

com grãos de ferro, costura 

reforçada e ensacada 

individualmente; fechamento 

velcro reforçado. Dimensões 40 

x 17 x 4,5 cm aproximadamente. 

 

UNIDADE NEDEL 15 R$ 24,94 R$ 374,10 

192 

Trocador de válvulas de bola em 

metal, revestido com borracha 

sendo um dos lados 

especificados para a retirada da 

válvula e o outro para sua 

recolocação. 

 

UNIDADE NEDEL 10 R$ 53,90 R$ 539,00 

TOTAL 
 

R$ 52.398,68 
 

 

 

Assinam: 
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GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

DETENTORA: DENISE MACIEL CLEMENCIO, pela empresa detentora da Ata 

de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 396 Página 81 de 102

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

LKS IND E COM DE MEIAS LTDA – 10.891.529/0001-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

131 

Meia de cor branca confeccionada 

em microfibra atoalhada com 

poliamida composição 57% 

poliamida, 42% algodão, 1% 

elastano com logomarca da 

prefeitura municipal de rio 

brilhante e da fundação de cultura, 

esporte e lazer - FUNCERB, produto 

personalizado. Tamanhos (28 a 32 

=400); tamanho de (33 - 38=400); 

(39 a 43= 400). 

 

PARES PROPRIA 1200 R$ 6,60 R$ 7.920,00 

TOTAL 

 
R$ 7.920,00 
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Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: SANDRO CANUDO LÉODIDO, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 03/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 03/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 16.380,00 (dezesseis mil e trezentos e oitenta reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

N BORRACHAS LTDA – 50.375.154/0001-36 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

186 

Tatame, material: EVA, 

comprimento placa: 1 m, largura 

placa: 1 m, espessura placa: 40 mm, 

características adicionais: película 

texturizada e siliconada. 

 

UNIDADE 
N 

BORRACHAS 
200 R$ 81,90 R$ 16.380,00 

TOTAL 

 
R$ 16.380,00 

 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: ADRIANO DE MACHADO, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 20.916,00 (vinte mil e novecentos e dezesseis reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES E CORDAS EIRELI 

05.700.700/0001-02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

174 

Rede para futebol de salão oficial, 

fio confeccionado em polietileno 

(nylon), com 4mm trancado, malha 

12 x 12 cm. Vista frontal 3,20 x 2,10 

m, vista lateral 2,10 x 1,00 x 0,60 m. 

 

UNIDADE MAGNUM 12 R$ 108,00 R$ 1.296,00 

783 

Tabela de basquete sem aro, 

confeccionada em acrílico cristal 

10mm; moldura e cantoneiras em 

aco, tabela com medidas oficias L x 

A (1,80 x 1,20 m). 

 

UNIDADE MAGNUM 6 R$ 3.270,00 R$ 19.620,00 

TOTAL 

 
R$ 20.916,00 

 

 

Assinam: 
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GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: JOSÉ CRISTIANO RUIZ, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 99.154,00 (noventa e nove mil e cento e cinquenta e quatro 

reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

PLANETA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA –  

07.752.517/0001-86 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

134 

Mesa para tênis de mesa, com 

rodizio, medidas 2,74 x 1,52 x 0,76 

m, tampo em MDF de 25 mm, pés 

de ferro com protecao com 

protecao. 

 

UNIDADE KLOPF 9 R$ 1.600,00 R$ 14.400,00 

135 

Mesa própria para a pratica do 

mesabol, mesa dobrável em 

formato de maleta com alça para 

transporte, tampo de Abs, na cor 

azul, pés de alumínio com 

regulagem de altura para terrenos 

irregulares, varetas para 

sustentação e estabilização da 

mesa. Resistente a água e oxidação. 

Peso: aprox. 12 kg, tamanho 

fechada: 1 m x 0,5 m x 16 cm; 

tamanho aberta: 1m x 1m x 85 cm. 

UNIDADE PROCOPIO 13 R$ 1.799,00 R$ 23.387,00 
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171 

Rede de protecao esportiva para 

campo/quadra de futebol e society, 

medindo 40 x 5 m; fio 2; malha 12 

com protecao Uv; confeccionada no 

fio 2 mm de 12 monofilamentos de 

polietileno trancada entre nós; 

material não reciclável (100% 

virgem) com tratamentos contra as 

ações do tempo. 

UNIDADE MASTER 10 R$ 629,00 R$ 6.290,00 

190 

Tornozeleira, verso e anverso: 100% 

poliamida; enchimento: 100% 

Neoprene, cores diversas, tamanho 

diversos. 

UNIDADE SCALIBU 40 R$ 27,00 R$ 1.080,00 

208 

Tenis running, apropriado para 

caminhadas corridas leves, pratica 

de esportes difusos moderados, uso 

diário, leve, versátil, resistente, 

duradouro, confortável, produzido 

e confeccionado a partir de duas 

partes distintas (cabedal e solado) 

nas quais são unidas pelo processo 

de adesivos a base de água, 

trazendo benefícios ao meio 

ambiente no qual não recebera 

dejetos químicos dos adesivos; 

modelos: cadarço; numeração: 28 

ao 47; O Tenis deverá ter o brasão 

do órgão aplicado na lateral do 

tênis. (governo municipal e 

Funcerb). 

 

PARES NEW STILUS 300 R$ 179,99 R$ 53.997,00 

TOTAL 
 

R$ 99.154,00 
 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

DETENTORA: REGINALDO GARCIA PINHEIRO, pela empresa detentora da 

Ata de Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 91.221,68 (noventa e um mil duzentos e vinte e um reais e 

sessenta e oito centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA –  

34.386.298/0001-31 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

7 

Area de queda (colchão) para 
saltos de 3,00 x 2,00 x 0,30 M 
pista e campo. Indicado para 
salto em altura, ginastica, 
academia/paredão de escalada. 
Espuma de alta densidade, 
revestimento de lona resistente 
com sistema exclusivo a prova e 
rasgos e impermeável. Medidas 
de 3,00 x 2,00 x 0,30 M com 
alças de transporte, zíper e tela 
de respiro lateral. 

UNIDADE 

SS 
ESPORTES/K

S 

5 R$ 3.349,14 
R$ 

16.745,70 

15 

Barreirinhas de PVC para 
treinamento, largura de 60 cm, 
altura ajustável (38, 46 e 53 cm), 
ajuste com botões retrateis. 

 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/IM
PORT 

30 R$ 50,55 R$ 1.516,50 
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17 

Bloco de partida para atletismo. 
Dimensões, base central com no 
mínimo 62mm de largura e 700mm 
de comprimento. Acompanha 12 
pregos removíveis (podem ser 
substituídos por qualquer modelo 
utilizado em sapatilha) e 3 pinos de 
150mm para fixação em pista. 
Construção inteiramente em 
alumínio e apoio para os pés 
revestido em PVC. Peso até 6 a 13 
kg. Certificado pela WA-IAAF. 
Mínimo de 700 mm de 
comprimento x 62mm de largura 
com um trilho central de alumínio. E 
fabricado pelo processo de fundição 
de alumínio e e complementado por 
uma alça de fácil transporte para 
máxima mobilidade na pista. 

UNIDADE 
NELCO/NELC

O 
12 R$ 404,50 R$ 4.854,00 

18 

Bloco de partida SCHOOL super 
indicado para atletas escolares, 
feito em aço de alta durabilidade, 
com barra central medindo 
aproximadamente 62x4 cm 
(comprimento x largura). Esse 
modelo contém pedais fixos com 6 
distancias ajustáveis, portanto, 
pode ser usado por todos os alunos. 
Material conforme regras da World 
Athletics. 

UNIDADE 
NELCO/NELC

O 
40 R$ 332,52 R$ 13.300,80 

19 

Bola de basquete, peso 510- 567g 
(gramas), circunferência: 72-74 cm 
gomos 8 laminado: microfibra 
construção: matrizada câmara: 
Airbility Sistema de Forro: termofixo 
processo extra: Aracnun miolo: 
capsula Sis selo: NBB. 

 

UNIDADE 
SPALDING/SP

LADING 
25 R$ 232,88 R$ 5.822,00 

53 

Bola de vôlei de praia, peso 260-280 
g (gramas), circunferência: 66-68 
cm painéis 10 tamanhos 5 
cãs¢maras: butil; material: couro 
sintético tecnologia: Twinstlock 
miolo: removível sela FIVB. 

UNIDADE 
PENALTY/CA

MBUCI 
15 R$ 109,86 R$ 1.647,90 

56 

Bola de vôlei de quadra, peso 260-
280 g (gramas), circunferência: 65-
67 cm gomos 18 laminado: 
Micropower Construção: ultra 

UNIDADE 
PENALTY/CA

MBUCI 
102 R$ 88,99 R$ 9.076,98 
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Fusion CÃ¢mara 6D sistema de 
forro: termofixo camada interna: 
Evacel Processo Extra: dupla 
colagem miolo; capsulas Sis.  

75 

Colchonete de academia 
profissional 104 x 49. Espessura de 
3 cm, DL4, lona em bagun e 
espuma. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/KS 
200 R$ 30,00 R$ 6.000,00 

88 

Dardo de atletismo, confeccionado 
em bambu, contendo cabeça em 
ferro pintado e empunhadura em 
corda de algodão, com 
comprimento aproximado de 262 
cm e peso de 800 gramas. Material 
artesanal, produzido conforme as 
regras da world athletics. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/IM
PORT 

20 R$ 69,86 R$ 1.397,20 

89 

Dardo de atletismo para 
lançamento, corpo feito de 
alumínio, cabeça de aço 
galvanizado; empunhadura 
fabricada em algodão com no 
mínimo 400 gramas. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/IM
PORT 

10 R$ 349,50 R$ 3.495,00 

90 

Dardo de atletismo para 
lançamento, corpo feito de bambu, 
empunhadura fabricada em algodão 
com no mínimo 400 gramas. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/IM
PORT 

10 R$ 69,50 R$ 695,00 

91 

Disco de atletismo para 
lançamento, modelo indiano em 
aço e ABS, indicado para treinos e 
competições. Construção resistente 
a corrosão devido ao ABS, prato 
leve e com um ótimo acabamento 
em aço projetada para uma 
distribuição de peso perfeita, disco 
com no mínimo 1 kg, produzido 
conforme as regras worlds athletics. 
 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/NE
LCO 

10 R$ 149,68 R$ 1.496,80 

92 

Disco de atletismo para 
lançamento, modelo indiano 
fabricado em aço e ABS, indicado 
para treinos e competições. 
Construção resistente a corrosão, 
devido ao ABS. Prato leve e com um 
ótimo acabamento em aço, 
projetada para uma distribuição de 
peso perfeita. Disco com no mínimo 
1,5 kg, produzido conforme as 
regras worlds athletics.  

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/NE
LCO 

10 R$ 164,48 R$ 1.644,80 
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102 

Fita para marcação de quadra de 
voleibol de areia, com 6 fixadores 
de ferro e 6 rolos de marcações de 
8.00 metros de comprimento x 6 cm 
de largura (cada) e peso de 1,200 
gramas. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/KS 
15 R$ 69,30 R$ 1.039,50 

103 
Flutuador de perna, composição 
100% EVA. Categoria: treino; 
tamanho: 24 x 9 x 12 cm. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/M
B 

80 R$ 26,90 R$ 2.152,00 

125 

Luva de Karate, material 
poliuretano (homologado pela CBK- 
Confederação Brasileira de Karate, 
fechamento em velcro e elástico; 
espuma injetada revestida por 
corvim especial; material leve e 
resistente; ajuste do punho com 
velcro, feito de material sintético de 
alta durabilidade. 

 

PARES 
SHIROI/SHIRO

I 
35 R$ 169,92 R$ 5.947,20 

140 

Peso de ferro 3 kg, para arremesso 
de peso do atletismo. Peso oficial 
feminino 3,0 kg em ferro; diâmetro 
de 85 a 108 mm. Produzido 
conforme as normas da IAAF. 

UNIDADE 
NELCO/NELC

O 
10 R$ 84,65 R$ 846,50 

143 

Placar de mesa, marcador contador 
de pontos manual dobrável, ideal 
para marcar pontos de jogos que 
necessitam de pontuação e set; 
possui sistema articulado e pino de 
trava para ser apoiado na mesa, 
leve e dobrável, formato fechado de 
pasta para facilitar o transporte. 
Marcação de 7 sets até 31 pontos, 
numeração 1 a 31 pontos; sets 1 ao 
7. Os números são estampados na 
frente e no verso da placa. Material 
PVC (estrutura) e papelão 
(plaquinhas). Dimensões aberto 
altura 21 cm, largura 20 cm, 
comprimento 38 cm; fechado altura 
21 cm, largura 4 cm, comprimento 
38 cm; placa maior altura 13.5 cm, 
comprimento 10.5 cm. 

UNIDADE 
SS 

ESPORTES/IM
PORT 

10 R$ 85,42 R$ 854,20 

146 

Postes de salto em altura, 
produzido em aço galvanizado com 
bases quadradas em aço ajustável 
medindo 45 cm, ajuste de altura de 

UNIDADE 
NELCO/NELC

O 
6 R$ 1.482,00 R$ 8.892,00 
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160 cm a 260 cm, possui sistema 
inteligente de medição com dois 
tubos paralelos, inclui suporte para 
barra de 6 cm de comprimento e 
4cm de largura em cada poste, com 
rodas que facilitam o transporte, 
conjunto indicado para 
treinamentos e competições. 
Certificado pela IAAF. 

176 

Relógio para xadrez analógico, 
movido a 1 pilha aa; alta resistência 
e durabilidade. O relógio de xadrez 
com dois mostradores de tempo 
conectados entre si de tal modo 
que só um deles pode funcionar de 
cada vez. 

UNIDADE 
JAEHRIG/JAE

HRIG 
20 R$ 189,88 R$ 3.797,60 

TOTAL 
 

R$ 91.221,68 

 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

 

 

DETENTORA: IRISENA SCHILLING, pela empresa detentora da Ata de Registro 

de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 12.905,42 (doze mil novecentos e cinco reais e quarenta e dois 

centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

TREVENZA SOLUÇÕES LTDA – 58.613.526/0001-27 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

149 

Prancheta tática magnética 
Basquete, ideal para técnicos, 

instruem os atletas com táticas 
de jogo. Tamanho: 36 cm altura 
e 23 cm de largura. 5 jogadores 
numerados azuis e 5 jogadores 
vermelhos numerados. 1 bola 
magnética branca 1 canetão 

(pincel atômico e velcro). 

UNIDADE 
Pista e 
Campo 

1 R$ 85,21 R$ 85,21 

152 

Prancheta tática magnético 
futsal, ideal para técnicos, 

instruem os atletas com táticas 
de jogo; tamanho 36 cm altura e 

23 cm de largura, com 5 
jogadores numerados azuis e 05 

jogadores vermelhos 
numerados. 01 bola magnética 

branca 1 canetão (pincel 

UNIDADE 
Pista e 
Campo 1 R$ 85,21 R$ 85,21 
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atômico) e velcro. 

182 
Squeeze branca, 500 ml 

personalizada estilo tranfer. 
UNIDADE S Brindes 1500 R$ 8,49 

R$ 
12.735,00 

TOTAL 

 
R$ 12.905,42 

 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

 

DETENTORA: PAULA BUSATO CARDOSO, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 02/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 02/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 19.761,65 (dezenove mil setecentos e sessenta e um reais e 

sessenta e cinco centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

VERTENTES MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA – 52.755.750/0001-77 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

4 

Apito para Arbitragem de atividades 
esportivas em material não toxico, 
confeccionado em 100% plástico 

virgem, cordão em polipropileno e 
mosquetão em latão, com peso 
aproximado de 50 g (gramas). 

UNIDADE Dalebol 80 R$ 5,57 R$ 445,60 

8 

Aro para basquete oficial, modelo 
flexível com 03 molas espirais de 

aço solido e sistema de regulagem 
de trava positivo, com soldas MIG.  

UNIDADE Dalebol 8 R$ 299,50 R$ 2.396,00   

21 

Bola de basquete, peso 585-630g 
(gramas), circunferência: 75-78 cm 
gomos 8 laminado: PU Construção: 
matrizada câmara: Airbility sistema 

de forro: termofixo miolo 
removível. 

 

UNIDADE Dalebol 30 R$ 74,50 R$ 2.235,00 
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39 

Bola de ginastica artística, pesando 
400 gramas e com 20 cm de 

diâmetro, fabricada em PVC atóxico 
e aroma de tutti-fruti. Bico de ar 
com pino na cor preta. Superfície 
lisa e brilhante, na cor dourado 

metalizada com acabamento 
siliconizado proporcionando maior 

aderência na bola na mão da 
ginasta com toque macio e quicada 

de alta resposta.  

UNIDADE Dalebol 80 R$ 38,29 R$ 3.063,20 

60 

Bolsa para transporte de bolas para 
campo, handebol, futsal, vôlei. 

Capacidade para 06 bolas; 
comprimento 117 cm; bolso 

externo com zíper para 
documentos, chaves e outros. 

UNIDADE Dalebol 26 R$ 56,50 R$ 1.469,00 

62 

Bomba para inflar bola, de material 
plástico, com mangueira de 

borracha revestida em nylon; dupla 
ação (enche nos dois sentidos); com 

bico de metal e um bico 
sobressalente. 

UNIDADE Dalebol 65 R$ 15,47 R$ 1.005,55 

65 

Calibrador digital, utilizado em 
diversos tipos de bolas, visor para 

precisão total nas medições, 
utilizado para manter as bolas em 
sua pressão e peso ideal. Material 

de alumínio, peso aproximado 115g 
(gramas). 

UNIDADE Dalebol 22 R$ 73,49 R$ 1.616,78 

68 
Caneleira 100% poliéster, diversos 

tamanhos: (P, M, G). 
UNIDADE Dalebol 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 

95 

Estilete oficial infantil para ginastica 
rítmica 50 cm pista e campo: 

dimensões 50 cm, cor branco; 
material fibra de vidro com cabo 

emborrachado. 

UNIDADE Dalebol 100 R$ 16,56 R$ 1.656,00 

100 

Fita para estilete: fita de ginastica 
rítmica confeccionada em cetim 
brilhante, com 5 cm de largura e 

comprimento de 3 metros, na cor 
pink. 

UNIDADE Dalebol 100 R$ 4,48 R$ 448,00 

114 

Kit cartão arbitro duas cores: 
amarelo e vermelho; material feito 

em PVC. 

 

KIT Dalebol 10 R$ 8,10 R$ 81,00 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano II | Edição nº 396 Página 97 de 102

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 
 

_________________________________________________________________________________________ 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2602 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 
 

148 

Prancheta magnética de futsal, 
medindo 30 cm de altura e 24 cm 
de largura contendo 05 jogadores 
numerados azuis e 05 jogadores 
numerados vermelhos, 01 bola 

magnética branca, 01 pincel 
atômico com apagador e velcro 

pesando 0,65 kg.  

UNIDADE Dalebol 1 R$ 84,48 R$ 84,48 

150 

Prancheta tática magnético de 
vôlei, ideal para técnicos, instruem 

os atletas com táticas de jogo. 
Tamanho 36 cm altura e 23 cm de 
largura. 6 jogadores numerados 
azuis e 6 jogadores vermelhos 
numerados. 1 bola magnética 

branca 1 canetão (pincel atômico) e 
velcro. 

UNIDADE Dalebol 1 R$ 84,73 R$ 84,73 

151 

Prancheta tática magnético futebol 
de campo; ideal para técnicos, 

instruem os atletas com táticas de 
jogo. Tamanho: 36 cm altura e 23 

cm de largura. 11 jogadores 
numerados azuis e 11 jogadores 

vermelhos numerados. 1 bola 
magnética branca 1 canetão (pincel 

atômico) e velcro. 

UNIDADE Dalebol 1 R$ 84,34 R$ 84,34 

153 

Prancheta tática magnético 
handebol, ideal para técnicos 

instruem os atletas com táticas de 
jogo. Tamanho 36 cm altura e 23 

cm de largura. 07 jogadores 
numerados azuis e 7 jogadores 
vermelhos numerados. 01 bola 

magnética branca. 1 canetão (pincel 
atômico) e velcro. 

UNIDADE Dalebol 1 R$ 84,47 R$ 84,47 

161 

Quadro tático futsal duas opções 
para demonstrações em mesmo 

quadro- Tripe retrátil em alumínio 
com sistema de engate rápido; 

caneta com sistema de limpeza a 
seco; imas que simulam os 

jogadores e a bola; acompanha 
bolsa em nylon com compartimento 
lateral para acessórios, medidas 51 

x 85 cm; altura montado: 1,50 m 
com peso aprox. de 7,5 kg; para 
modalidades: basquete, vôlei, 
handebol, futsal e futebol de 

UNIDADE Dalebol 1 R$ 664,50 R$ 664,50 
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campo.  

173 

Rede oficial de badminton, 
dimensões 6,10 m (L) X 0,76 M (A), 
com faixa de vinil superior; malha 
2x2 cm; matéria prima polietileno. 

 

UNIDADE Dalebol 2 R$ 71,50 R$ 143,00 

TOTAL 
 

R$ 19.761,65 
 

 

Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

PARTICIPANTES: JOSÉ SERGIO RODRIGUES DE SOUZA - Secretaria Municipal 

de Educação  

 

 

DETENTORA: RICARDO TADEU DA SILVA, pela empresa detentora da Ata de 

Registro de Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de setembro de 2.025. 
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2025 

FIRMADA EM 04/09/2025 

Código registro TCE: 

4233AECCD473C575AF9C9DB89C78C8963C616B29 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2024. 

DATA: 04/09/2025 

Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição 

de materiais e acessórios esportivos para atender as demandas da Fundação de Cultura, 

Esporte e Lazer - FUNCERB e Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS. 

Valor Total Registrado: R$ 2.354,00 (dois mil trezentos e cinquenta e quatro reais). 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Empresa (s) vencedora (s): 

 

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA  

51.740.794/0001-60 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

144 

Placar para futebol, vôlei, peteca 
e tênis, confeccionado em chapa 

de aço com pintura sintética, 
suporte em tubo de cm medindo 
entre 0,4 m e 0,50 m X 0,65 m e 
0,75 m, contendo placas em PVC 

com numeração de 00 a 31; 
placas indicativas de set- 0 a 5; 

visora dupla face, base de 
plástico injetado para 
enchimento de areia. 

UNIDADE 

PISTA E 
CAMPO - 

PC-PM002 
4 R$ 588,50 R$ 2.354,00 

TOTAL 
 

R$ 2.354,00 
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Assinam: 

GERENCIADOR: GEAN FRANCESCO CHITOLINA- Diretor-Presidente da Fundação 

De Esporte, Cultura, Lazer E Turismo. 

 

 

DETENTORA: IRENI LOPES SALVI, pela empresa detentora da Ata de Registro de 

Preço. 

 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de setembro de 2.025. 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20250905-01 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social:  Oliveira & Cia Ltda “OLIVIERA MOVEIS”  
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1089 
Bairro: Centro  Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:13.286.977/0003-20 Inscr. Imobiliária:    Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
Endereço: Rua da Consolação, QUADRA 387, LOTES 15 E 16 

Bairro: Nova Rio Brilhante Atividade: Construção e/ou Reforma sem Projeto  

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Contribuinte acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem cumpridas a 
retirada do local imediatamente, determinado sendo assim lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades 
previstas na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO LEI 995/95 DO CÓDIGO DE POSTRUAS DO MUNICIPIO  ART. 
INCISO/ 

ITEM 
PENALIDADE PREVISTA  

Obra Sem Projeto de Construção, Lei nº 997/95 do “Código de Obras do 

Município” 

4º  § 2º Iniciar ou executar obra sem licença da Prefeitura: 

-Construção até 70,00 m² :Multa de 180 UFIR’s 

-Construção de 70,00 a 250,00m² :Multa de 2,8 UFRI”sXm² 

-Construção acima de 250,00m²:Multa de 3,0UFIR’sXm² UFIR’s 

Tabela de Multas Código de Obras 

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a 

um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 

___________________________________                                     

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

Rio Brilhante - MS, __05 _/_09 __/ 2025__. 

 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
 

RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
 

Outros Atos
Outros Atos
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Cooperação Técnica
Extrato - Termo de Cooperação Técnica

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Número do termo cooperação 073/2025
Concedente Pref. Municipal de Rio Brilhante
Responsáveis pela concedente Lucas Centenaro Foroni e Isair Joris
Convenente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio

Brilhante
Responsável convenente Roberto Lago
Data da celebração 15/09/2025
Data da publicação 08/09/2025
Vigência 15/09/2025 a 31/12/2028
Objeto Cedência de 01 veículo zero km adquirido com emenda

parlamentar Federal.
Justificativa (resumo) O teor do Parecer Técnico do gestor de parcerias está

anexado ao processo 9.957/2025.
Valor da transferência Não haverá transferências financeiras
Valor da contrapartida R$ 0,00
Valor pactuado (valor total) R$ 0,00
Assinam pelo município
Assina Pela Convenente

Lucas Centenaro Foroni (Prefeito Municipal)
Isair Joris (Secretário Mun. de Assistência Social)
Roberto lago (APAE)

...............................................................................................................................................................................................................................
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